
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00006/2023 - Adesão a Ata de Registro de Preços
(Lei Nº 14.133/2021) - AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS
RURAL ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA,
ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
DE N 08/2023 DO FNDE, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 21/08/2025

INTERESSADOS:
Nabor Wanderley da Nobrega Filho
Nayan Tercio Dias Fernandes

106545/25

2025EXERCÍCIO:



    

Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 – Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROPOSTA DE PREÇO

· Nome da Empresa: IVECO 

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte
Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Banco: Santander 033  Agência: 2271 C/C: 13022266-0

· Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço:  Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar – 34006-049, Nova Lima, MG – Brazil
CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito

ITEM
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

QUANT. 
ESTIMADA 

do ORE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
       TOTAL(R$)

2

ORE 2
Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, 
Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, 

Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única
Transmissão mecânica

3600 Unidade 
R$

398.500,00
R$ 

1.434.600.000,00

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (R$ 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e 
seiscentos mil reais

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: F32C.210A.C9D9.ABFB.7577.77FF.AF67.4396. 
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

________________________________

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876

606

Assinado de forma digital por 

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 

Dados: 2023.10.09 16:51:28 -03'00'
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Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 – Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROPOSTA DE PREÇO

· Nome da Empresa: IVECO 

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte
Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Banco: Santander 033  Agência: 2271 C/C: 13022266-0

· Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço:  Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar – 34006-049, Nova Lima, MG – Brazil
CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito

ITEM
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

QUANT. 
ESTIMADA 

do ORE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
       TOTAL(R$)

3

ORE 3 
Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, 
Capacidade: 60 Lugares, Cor: Amarela,
Potência: 130 CV, Quantidade Portas: 

Única Transmissão mecânica

3500 Unidade 
R$

469.499,00
R$ 

1.643.246.500,00

Valor unitário (R$ 469.499,00): Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor total para 3500 unidades: (1.643.246.500,00): Um bilhão, seiscentos e quarenta e três milhões, duzentos 
e quarenta e seis mil e quinhentos reais.
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

________________________________

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606

Assinado de forma digital por 

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 

Dados: 2023.10.09 16:02:05 -03'00'

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: F32C.210A.C9D9.ABFB.7577.77FF.AF67.4396. 
Proposta e Anexos - On-Highway Brasil Ltda. Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

5

5



�������������	��
��
�
���	��

�������
�������
��������������������������� �����������
��!�������
"�#���������$����������$%���&�����
'�())()#* *

����+���,�)-))#./././�#�012$,&&333"+���"4�5"6�
��

�
7
���
��'����	�

���

'����$$���8� 9)9:")9-*-9& ) 9#.)

��

�

;;
��4��������<������2�$=��<�����>�������
7�4�$�������'��?�$��8�-& ) 9

@ABCDEF

GDBDHIJAKLBF���������������������$��5��5�<��������
����?M��N����
����'O��"8�))"9(-" P(&)))/#-/�
��<�$�����<���������������������������� ��������Q�R��
��!�������
������������������$%���#������$������
��2��$�������2���S�T��������S�T������<���$���?M���UVWXYZ[\]Ŵ[Y_[̂ [̀aYbWVVẀWacŶde[ẀWYf[]WYgdVhWV\WŶi
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_X�YX TUZVt pTXÙt

X̂[W�
TUZ̀Ü�ZW

X̂[W�'̀ẀX[

r W�\'r _cjÀiljh
Ẑ\YWxWUu
ÝZ�ÝÞXß

Tilqhqc �t�{{ �à'�|�t�{{o{{ �à'�t���t�{{t{{{o{{

� W�\'� _cjÀiljh
Ẑ\YWxWUu
ÝZ�ÝÞXß

Tilqhqc �t�{{ '�à'��|t�||o{{
'�à'

�t���tr��t�{{o{{

X̂[W�'̀ẀX[ �à'�t{zzt���t�{{o{{

rtrt Wv'qhqev'qe'}eficjcqef'�hlv'�c�'jnhvvl²jhqe'ie'fcvmndhqe'qh'nljldh��e'�}eficjcqef'fc�lvdfhqe'icvdh'Xdh�
v�e'ev'¶mc'vc�mc�~

áâ'Ö̧ ¥¥�²¹ ¡ 'ã'¬£ä��¥ 'å��¤�¹�¡�� 

YUy�'it�~'��t��|t�rrx{{{�u�� �hæ�e']ejlhn~'WiuÝl���hç'gfhvln'[̀VXt

\iqcfc�e~'�eqe�lh'_�ur��o']xUo'è�'z�t�o']hnh'WiuÝl���hço'gneje'ZZ'u'Vlvdflde'Ziqmvdflhn'Uefdc

Ylqhqc~']cdc'[h�ehv TS~'_� Y\y~'��tz{�u���

c̀nc}eic~'����'||r��u�z�{

\iqcfc�e'\ncdf́ilje~'jh�li�eqhcvjenh�l�cje�fem�tje�

�c�fcvcidhidc~'VÓ�efh'�ej�h'Yevdh

��'it�xéf��e'\��cqlqefxTS~'_�u�{'���t�z�'u']]yx_� YyS'it�'{�|t���tz��u{�

rt�t X'nlvdh�c�'qe'jhqhvdfe'qc'fcvcf�h'fc}cfcidc'he'ldc�'�'jeivdh'je�e'hic�e'h'cvdh'Xdh'�\ijhfdc'X�t'U�e
�em�c'}ef�h��e'qe'jhqhvdfe'qc'fcvcf�h'�hfh'e'ldc�'rt
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'

ST UVW'UXYZ[Z\]XW

ST̂T _̀à'bcbdef'gbhè'ièj'eklmhb'̀h'hbnodpebh'gbqpdrsbht

ST̂T̂T uanvf'wbabpxd̀gfat'yopgf'z̀xdfp̀{'gb'|bhbp}f{}dlbpef'g̀'~gox̀rvf�yz|~j'abh�fph�}b{'�b{̀
xfpgorvf'gf'xfp�opef'gb'�afxbgdlbpefh'�̀à'abndheaf'gb'�abrfhj'dpx{odpgf'̀'abno{̀lbpèrvf'b'̀'b�bxorvf'gf
�abnvf'b{bea�pdxfj'�bl'xflf'�b{f'nbabpxd̀lbpef'g̀�h�'̀è�h�'gb'abndheaf'gb'�abrfh'gb{b'gbxfaabpeb�h�T

ST̂T�T yfapbxbgfat'�bhhf̀'�hdx̀'fo'�oa�gdx̀j'gb'gdabdef'���{dxf'fo'�ad}̀gfj'p̀xdfp̀{'fo'bheàpnbdàj'�ob
gbhbp}f{}̀'̀�}dg̀gb'gb'�afgorvfj'lfpènblj'xad̀rvfj'xfpheaorvfj'eàphcfal̀ rvfj'dl�faèrvfj'b��faèrvfj
gdhead�odrvf'fo'xflbaxd̀{d�̀rvf'gb'�afgoefh'fo'�abhèrvf'gb'hba}drfh'b'�ob'hb�̀l'�bpbqxd�adfh'gb'̀èh'gb'abndheaf
gb'�abrfh'fo'xfpeàefh'�opef'�'igldpdheàrvf'_��{dx̀j'gbxfaabpebh'gf'xbaèlb'f��bef'gbhè'̀è'gb'abndheaf'gb
�abrfhT

ST̂TST uanvf'_̀a�xd�̀peb'gb'�fl�à'z̀xdfp̀{'m'�_�zt'uanvf'fo'bp�g̀gb'g̀'̀gldpdheàrvf'���{dx̀'gfh
bhègfhj'|dheadef'ybgbà{'b'lopdx��dfh'�obj'bl'à�vf'gb'�̀a�xd�̀rvf'bl'�afnàl̀ 'fo'�af�bef'cbgbà{j'�
xfpebl�{̀gf'pf'�bndheaf'gb'_abrfhj'dpgb�bpgbpeb'gb'l̀ pdcbhèrvf'cfal̀ {�

ST̂TST̂T _̀à'bcbdefh'gbhè'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'hvf'�anvfh'�̀a�xd�̀pebh'gb'xfl�à'p̀xdfp̀{'fh
~hègfhj'f'|dheadef'ybgbà{'b'fh'�opdx��dfhT

ST̂T�T uanvf'zvf'_̀a�xd�̀peb'm'�z_t'uanvf'fo'bp�g̀gb'g̀'̀gldpdheàrvf'���{dx̀'�obj'pvf'ebpgf
�̀a�xd�̀gf'gfh'�afxbgdlbpefh'dpdxd̀dh'g̀'{dxdèrvfj'̀ebpgdgfh'fh'ab�odhdefh'bhè�b{bxdgfh'�fa'lbdf'gf'|bxabef'pT�
^̂T�������S'b'̀h'pfal̀ h'b'xade�adfh'gfh'�afnàl̀ h'b�fo'�af�befh'bh�bx�qxfh'�̀à'̀ebpgdlbpef'�h'abgbh
gb'bphdpfj'hb'cfa'f'x̀hfj'c̀�'̀gbhvf'�'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'�abxbgdg̀'g̀'l̀ pdcbhèrvf'gb'̀pokpxd̀'gf'�anvf
nbabpxd̀gfa'b'g̀'̀xbdèrvf'gb'cfapbxdlbpef'�fa'�̀aeb'gf'cfapbxbgfa'�bpbqxd�adf'g̀'ièT

ST̂T�T i'�fhhd�d{dg̀gb'gb'�anvfh'pvf'�̀a�xd�̀pebh'̀gbadabl'�'̀è'gb'abndheaf'gb'�abrfh'�oh�qx̀mhb
f��b�}̀pgf'̀ebpgba'̀'gbl̀ pg̀h'gb'bpebh'pvf'̀�̀ax̀gfh'p̀'x̀ebnfad�̀rvf'b��abhh̀'pf'debl'pT�'ST̂TSTj'l̀ h
�ob'ebp�̀l'̀'pbxbhhdg̀gb'gb'o�{d�̀rvfj'�̀à'qph'bgox̀xdfp̀dhj'gfh'�afgoefh'{dxdègfhT

ST̂T�T �fl�à'z̀xdfp̀{t'�fl�à'fo'xfpeàèrvf'gb'�bph'b'hba}drfhj'bl'�ob'f'uanvf'wbabpxd̀gfa'xfpgo�
fh'�afxbgdlbpefh'�̀à'�bndheaf'gb'_abrfh'gbh�p̀gf'�'b�bxorvf'gbhxbpeà{d�̀g̀'gb'�afnàl̀ 'fo'�af�bef
cbgbà{j'lbgd̀peb'�a�}d̀'dpgdx̀rvf'g̀'gbl̀ pg̀'�b{fh'bpebh'cbgbàgfh'�bpbqxd̀gfhT

'

�T ��� ¡¢W£'�X�X[¤ZVU¡�'X'¥V�¦Z¤Z¥V[¦X¢W£

�T̂T �'�anvf'nbabpxd̀gfa'hba�'f'yopgf'z̀xdfp̀{'gb'|bhbp}f{}dlbpef'g̀'~gox̀rvf'§'yz|~T

�T�T ¡̈�Z�V\]XW'U¡'��� ¡'�X�X[¤ZVU¡�

�T�T̂T _à�x̀a'efgfh'fh'̀efh'gb'xfpeaf{b'b'̀gldpdheàrvf'gf'©dhebl̀ 'gb'�bndheaf'gb'_abrfh'§'©�_�

�T�T�T ~cbeòa'f'abndheaf'gf'{dxdèpeb'cfapbxbgfa'b'qal̀ a'̀'xfaabh�fpgbpeb'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfh�

�T�TST wbabpxd̀a'̀'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'�af}dgbpxd̀pgf'̀'dpgdx̀rvfj'hbl�ab'�ob'hf{dxdègfj'gfh
cfapbxbgfabhj'�̀à'̀ebpgdlbpef'�h'pbxbhhdg̀gbh'g̀'igldpdheàrvfj'f�bgbxbpgf'�'fagbl'gb'x{̀hhdqx̀rvf'b'̀fh
�òp�è�}fh'gb'xfpeàèrvf'gbqpdgfhj'�bl'xflf'�à�x̀a'̀efh'gb'nbhevf'gf'©ªwi�_«~¬�

�T�T�T �fpgo�da'fh'�afxbgdlbpefh'ab{̀�}fh'̀'b}bpeòdh'abpbnfxd̀rsbh'gfh'�abrfh'abndheàgfh�

�T�T�T i�{dx̀a'̀h'h̀prsbhj'ǹàp�g̀'̀'̀l�{̀'gbcbh̀'b'f'xfpeàgde�adfj'gbxfaabpebh'gb'gbhxol�adlbpef'gf
�̀xeògf'p̀'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'fo'g̀h'f�adǹrsbh'xfpeàeòdhj'bl'ab{̀rvf'�h'hòh'�a��ad̀h'xfpeàèrsbh�

�T�T�T �b̀{d�̀aj'�badfgdx̀lbpebj'�bh�odh̀'gb'lbax̀gf'�̀à'xfl�af}̀rvf'g̀'}̀pè�fhdg̀gb'gfh'�abrfh
abndheàgfh�

�T�T­T �bndheàa'pf'_faè{'gb'�fl�àh'fh'�abrfh'abndheàgfh'xfl'dpgdx̀rvf'gfh'cfapbxbgfabh�

�T�T®T �bh�bdèa'̀'fagbl'gb'x{̀hhdqx̀rvf'gfh'{dxdèpebh'abndheàgfh'p̀'iè'p̀h'xfpeàèrsbh'gb{̀
gbxfaabpebhT

�TST ¤¡̄ ¥X¦X'V¡W'��� ¡W'¥V�¦Z¤Z¥V[¦XW'UX'¤¡̄ ¥�V'[V¤Z¡[V°'X'V¡W'��� ¡W'[ ¡'¥V�¦Z¤Z¥V[¦XW±

�TST̂T ²�{d�̀a'f'©dhebl̀ 'gb'wbabpxd̀lbpef'gb'ièh'gb'�bndheafh'gb'_abrf'm'©ªwi�_«~¬j'�̀à'ab̀{d�̀a
hf{dxdèrvf'gb'o�{d�̀rvf'fo'gb'̀gbhvf'�h'̀èh'gb'abndheaf'gb'�abrfhj'�bl'xflf'�̀à'̀xfl�̀p�̀a'f'hèeoh'g̀h
hf{dxdèrsbh'bcbeòg̀h�

�TST�T �fpeàèa'fh'�pd�oh'bhxf{̀abhj'f�bgbxbpgf'̀f'�òp�è�}f'hf{dxdègfj'�fa'lbdf'gb'dpheaolbpef
xfpeàeò{'���d{j'̀��h'f'gbcbadlbpef'g̀'hf{dxdèrvf'pf'©ªwi�_«~¬j'abh�bdèg̀'̀'}̀{dg̀gb'g̀'̀è'gb'abndheaf'gb

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 1671.81C0.BF17.A4BA.BE48.7774.676A.6D20. 
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STUVWX'U'W'STYZW'[U'Y\]'̂_'̀aWbUa\Yc'[dYXe'fWa\Y[W'[Y'[Y\Y'[U'[UgUTdhUa\W'[W'SU[d[W'[U'Y[UXiWe'SYTY'WX'jTkiWX
aiW'SYTlfdSYa\UXm

nmnm opqrsts'upv'wxyzpv'ruxt{o{ru|tsv}'wxyzpv'ruxt{o{ru|tsv'~s'opqrxu'|uo{p|u�'s'wxyzpv
|zp'ruxt{o{ru|tsv}'|u'��u�{~u~s'~s'op|txutu|ts�

nmnm�m �UY�dZYT'WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'fW�TYaVY'[W'f�hSTdhUa\W'SU�Y'����������'[YX
W�TdkYV�UX'fWa\TY\�Y�hUa\U'YXX�hd[YX'U'YS�dfYT'XYaV�UXe'kYTYal[Y'Y'YhS�Y'[UgUXY'U'W'fWa\TY[d\jTdWe'[UfWTTUa\UX
[W'[UXf�hSTdhUa\W'[YX'W�TdkYV�UX'fWa\TY\�YdXe'Uh'TU�YViW'�X'X�YX'STjSTdYX'fWa\TY\YV�UXe'dagWThYa[W'YX
WfWTT�afdYX'YW'�TkiW'�UTUafdY[WT�

nmnm�m �dXSWad�d�dZYT'�'����������'Y'�dX\Y'[U'Ua[UTUVWX'[U'Ua\TUkY'[WX'�ad��X'UXfW�YTUX�

nmnm�m �UXSWaXY�d�dZYT�XU'SU�Y'k�YT[Y'[WX'�ad��X'UXfW�YTUX'Ua\TUk�UX'SU�Y'����������e'�Uh'fWhW'SU�W
XU�'UabdW'�X'UXfW�YX'[Y'X�Y'TU[U'U[�fYfdWaY��

nmnmnm �gU\�YT'W'SYkYhUa\W'�'����������e'[U'YfWT[W'fWh'W'UX\Y�U�Ufd[W'aW'daX\T�hUa\W'fWa\TY\�Y��

nmnm�m �TWhWbUT'W'YfWhSYa�YhUa\W'U'Y'�XfY�dZYViW'[W'gWTaUfdhUa\W'[WX'�ad��X'UXfW�YTUXe'XW�'W'YXSUf\W
��Yal\YlbW'U'��Y�d\YlbWe'YaW\Ya[W'Uh'TUkdX\TW'STjSTdW'YX'gY��YX'[U\Uf\Y[YXe'da[dfYa[W'[dYe'h�X'U'YaW�

nmnm�m �Wh�adfYT'STWa\YhUa\U'�'����������'��Y���UT'YaWThY�d[Y[U'aW'W��U\W'[W'daX\T�hUa\W
fWa\TY\�Y�e'SW[Ua[W'TUf�XYT'W'TUfU�dhUa\We'fYXW'aiW'UX\U�Y'[U'YfWT[W'fWh'YX'UXSUfd�fYV�UX'U'fWa[dV�UX
UX\Y�U�Ufd[YX'aW'�UThW'[U'�UgUT�afdY�

nmnm m �Wl�fYT'STUbdYhUa\U'Y'����������e'��Ya[W'[Y'YS�dfYViW'[U'XYaV�UX'Y[hdadX\TYlbYX�

nmnm¡m ¢UTd�fYT'Y'TUk��YTd[Y[U'�XfY�'U'\TY�Y��dX\Y'[W'gWTaUfU[WT'Ya\UX'[WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'�ThY\�TY'U
kUX\iW'fWa\TY\�Y�e'[UbUa[W'W'TUX��\Y[W'[UXXY'fWaX��\Y'XUT'dhSTUXXWe'XW�'Y'gWThY'[U'U£\TY\We'U'��a\Y[W'YWX'Y�\WXe
fWh'Y'daX\T�ViW'STWfUXX�Y�'aUfUXX¤TdYm

'

�m ~u'u~svzp'¥'utu'~s'xsy{vtxp'~s'rxs¦pv

�m�m �'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'[�TYa\U'X�Y'bY�d[Y[Ue'SW[UT¤'XUT'�l�dZY[Y'SU�WX'�TkiWX'�YTlfdSYa\UX'[U
�WhSTY'�YfdWaY�'U'��Y���UT'jTkiW'W�'Ual[Y[U'[Y'Y[hdadX\TYViW'S§��dfY'��U'aiW'\Ua�Y'SYTlfdSY[W'[W'fUT\YhU
�dfd\Y\jTdWe'hU[dYa\U'Ya��afdY'[W'jTkiW'kUTUafdY[WTe'[UX[U'��U'[Ubd[YhUa\U'��Xl�fY[Y'Y'bYa\YkUh'U'TUXSUd\Y[YXe'aW
��U'fW��UTe'YX'fWa[dV�UX'U'YX'TUkTYX'UX\Y�U�Ufd[YX'aY'̈Ud'a©'�nm���e'[U'�_��'U'aW'�UfTU\W'a©'��mn��e'[U'�_��m

�m�m�m �'hYadgUX\YViW'[W'jTkiW'kUTUafdY[WT'[U'��U'\TY\Y'W'X��d\Uh'Ya\UTdWTe'XY�bW'SYTY'Y[UX�UX'gUd\YX'SWT
jTkiWX'W�'Ual[Y[UX'[U'W�\TYX'UXgUTYX'gU[UTYlbYXe'�fY'fWa[dfdWaY[Y'�'TUY�dZYViW'[U'UX\�[We'SU�WX'jTkiWX'U'SU�YX
Ual[Y[UX'��U'aiW'SYTlfdSYTYh'[W'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'��U'[UhWaX\TU'W'kYa�W'[U'U�fd�afdYe'Y'bdY�d�d[Y[U'U'Y
UfWaWhdfd[Y[U'SYTY'Y'Y[hdadX\TYViW'S§��dfY'gU[UTY�'[Y'�l�dZYViW'[Y'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'fWagWThU
UX\Y�U�Ufd[W'Uh'Y\W'[Y'ªdadX\TY'[U'�X\Y[W'[U'�UX\iW'U'[Y''«aWbYViW'Uh'¬UTbdVWX'�§��dfWX'[W'ªdadX\]TdW'[U'�UX\iW
U'«aWbYViWm

�m�m �Y�UT¤'YW'gWTaUfU[WT'�UaU�fd¤TdW'[Y'�\Y'[U'�UkdX\TW'[U'�TUVWXe'W�XUTbY[YX'YX'fWa[dV�UX'aU�Y
UX\Y�U�Ufd[YXe'WS\YT'SU�Y'YfUd\YViW'W�'aiW'[W'gWTaUfdhUa\We'[UX[U'��U'UX\U'gWTaUfdhUa\W'aiW'STU��[d��U'YX
W�TdkYV�UX'Ya\UTdWThUa\U'YXX�hd[YX'fWh'W'jTkiW'kUTUafdY[WT'U'jTkiWX'SYTlfdSYa\UXm

�m�m �X'Y��dXdV�UX'W�'fWa\TY\YV�UX'Y[dfdWaYdX'Y'��U'XU'TUgUTU'UX\U'd\Uh'aiW'SW[UTiW'U£fU[UTe'SWT'jTkiW'W�
Ual[Y[Ue'Y'fda��Ua\Y'SWT'fUa\W'[WX'��Yal\YlbWX'[WX'd\UaX'[W'daX\T�hUa\W'fWabWfY\jTdW'U'TUkdX\TY[WX'aY'Y\Y'[U
TUkdX\TW'[U'STUVWX'SYTY'W'jTkiW'kUTUafdY[WT'U'jTkiWX'SYTlfdSYa\UXe'fWagWThU'[dXSWX\W'aW'YT\m'��e'«e'[W'�UfTU\W
��mn��­�_��m

�mnm �'��Yal\YlbW'[UfWTTUa\U'[YX'Y[UX�UX'aiW'SW[UT¤'U£fU[UTe'aY'\W\Y�d[Y[Ue'YW'[W�TW'[W'��Yal\YlbW'[U
fY[Y'd\Uh'TUkdX\TY[W'aY'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWX'SYTY'W'jTkiW'W�'Y'Ual[Y[U'kUTUafdY[WTY'U'WX'jTkiWX'W�'YX'Ual[Y[UX
SYTlfdSYa\UXe'da[USUa[Ua\UhUa\U'[W'a§hUTW'[U'jTkiWX'W�'Ual[Y[UX'aiW'SYTlfdSYa\UX'��U'Y[UTdTUh'�'Y\Y'[U'TUkdX\TW
[U'STUVWXe'fWagWThU'[dXSWX\W'aW'YT\m'��e'««e'[W'�UfTU\W'��mn��­�_��m

�m�m �W'�TkiW'�YTlfdSYa\U'[U'�WhSTY'�YfdWaY�'̀����c'U'YW'jTkiW'aiW'SYTlfdSYa\U'��U'Y[UTdT'�'Y\Y
fWhSU\Uh'WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'fW�TYaVY'[W'f�hSTdhUa\W'SU�W'gWTaUfU[WT'[YX'W�TdkYV�UX'fWa\TY\�Y�hUa\U'YXX�hd[YX'U
Y'YS�dfYViWe'W�XUTbY[Y'Y'YhS�Y'[UgUXY'U'W'fWa\TY[d\jTdWe'[U'UbUa\�YdX'SUaY�d[Y[UX'[UfWTTUa\UX'[W'[UXf�hSTdhUa\W'[U
f�¤�X��YX'fWa\TY\�YdXe'Uh'TU�YViW'YX'X�YX'STjSTdYX'fWa\TY\YV�UXe'dagWThYa[W'YX'WfWTT�afdYX'YW'jTkiW'kUTUafdY[WTm

�m�m �SjX'Y'Y�\WTdZYViW'[W'jTkiW'W�'[Y'Ual[Y[U'kUTUafdY[WTYe'W'jTkiW'W�'Y'Ual[Y[U'aiW'SYTlfdSYa\U
UgUlbYT¤'Y'Y��dXdViW'W�'Y'fWa\TY\YViW'XW�dfd\Y[Y'Uh'Y\]'aWbUa\Y'[dYXe'W�XUTbY[W'W'STYZW'[U'bdk�afdY'[Y'Y\Ym

�m�m�m �Y�UT¤'YW'jTkiW'kUTUafdY[WT'YfUd\YTe'U£fUSfdWaY�hUa\Ue'Y'STWTTWkYViW'[W'STYZW'STUbdX\We'[UX[U'��U
TUXSUd\Y[W'W'�dhd\U'\UhSWTY�'[U'bdk�afdY'[Y'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXm
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STUT VW'XYZW'[\']ẐY_Z̀\a'X[bĉcWY_XdeZ'\'f\_\̂]cXb\̂YZ'[X'gh̀ciXdeZ'[\WYX'jYX'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZWa'[\
]Zbm\Yn̂]cX'[Z'opqra'̂X']Ẑ[cdeZ'[\'s_feZ't\_\̂]cX[Z_a'u\b']ZbZ'ZW'm_Z]\[cb\̂YZW'Zm\_X]cẐXcW'm_vwcZW'x
yZ_bX̀ciXdeZ'[X']ẐY_XYXdeZ'\̂Y_\'Z'z_feZ{\̂h[X[\']ẐY_XYX̂Y\'\'Z'oVkpr|rqVka'W\_eZ'_\X̀ciX[ZW'mZ_'b\cZ'[Z
}cWY\bX'[\'t\_\̂]cXb\̂YZ'[\'jYXW'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZW'~'}�tjkl�r�'����Tŷ[\TfZwTu_{WcfX_m�\u�a'Z'�gX̀
_\m_\W\̂YX'Zu�\YZ'[Z'�\_bZ'[\'|cn̂]cX'\'k\WmẐWXuc̀c[X[\'�}r�'������S�a'r̂]X_Y\'�'[\WY\'[Z]gb\̂YZa'XWWĉX[Z'm\̀Z
yZ_̂\]\[Z_'̂X'Z]XWceZ'[X'XWWĉXYg_X'[\WYX'jYXT

ST�T j'X[\WeZ'x'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'mZ_'z_feZW'\'\̂h[X[\W'[X'j[bĉcWY_XdeZ'l�ùc]X'\WYX[gX̀a'[cWY_cYX̀'\
bĝc]cmX̀'mZ[\_�'W\_'\�cfc[X'mX_X'�̂W'[\'Y_X̂Wy\_n̂]cXW'wZ̀ĝY�_cXWa'̂eZ'�]X̂[Z'Wg�\cYX'XZ'̀cbcY\'[\'�g\'Y_XYX'Z'cY\b
ST�a'[\W[\'�g\'W\�X'[\WĥX[X'x'\�\]gdeZ'[\W]\̂Y_X̀ciX[X'[\'m_Zf_XbX'Zg'm_Z�\YZ'y\[\_X̀'\']Zbm_ZwX[X'X
]ZbmXhuc̀c[X[\'[ZW'm_\dZW'_\fcWY_X[ZW']Zb'ZW'wX̀Z_\W'm_Xh]X[ZW'̂Z'b\_]X[Z'̂X'yZ_bX'[Z'X_YT'��'[X'�\c'̂�'��T���a'[\
����T

�������'�'������ ¡�'��'¢£�¤¥¦�¥§��

ST̈T ©'w\[X[Z'\y\YgX_'X]_vW]cbZW'̂ZW'�gX̂hYXhwZW'��X[ZW'̂X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWT

'

�T �ª«¬­ª­®̄'°±²³ª«¬́ªµ¶±'­ª'ª·ª'­®'²®̧¬¹·²±'­®'º²®µ±¹'®'»ª­ª¹·²±'²®¹®²�ª

�T�T j'wX̀c[X[\'[X'jYX'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZW'W\_�'[\'�'�gb�'X̂Za']ẐYX[Z'X'mX_h_'[Z'm_cb\c_Z'[cX'�h̀
WguW\�g\̂Y\'x'[XYX'[\'[cwg̀fXdeZ'̂Z'lp|la'mZ[\̂[Z'W\_'m_Z__ZfX[X'mZ_'cfgX̀'m\_¼Z[Za'b\[cX̂Y\'X'X̂gn̂]cX'[Z
yZ_̂\]\[Z_a'[\W[\'�g\']Zbm_ZwX[Z'Z'm_\dZ'wX̂YX�ZWZT

�T�T�T V']ẐY_XYZ'[\]Z__\̂Y\'[X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'Y\_�'WgX'wcfn̂]cX'\WYXu\̀\]c[X'̂Z'm_zm_cZ
ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀'\'ZuW\_wX_�'̂Z'bZb\̂YZ'[X']ẐY_XYXdeZ'\'X']X[X'\�\_]¼]cZ'�̂X̂]\c_Z'X'[cWmẐcuc̀c[X[\'[\
]_v[cYZW'Z_dXb\̂Y�_cZWa'u\b']ZbZ'X'm_\wcWeZ'̂Z'm̀X̂Z'm̀g_cX̂gX̀a'�gX̂[Z'g̀Y_XmXWWX_'�'�gb�'\�\_]¼]cZ'�̂X̂]\c_ZT

�T�T�T pX'yZ_bX̀ciXdeZ'[Z']ẐY_XYZ'Zg'[Z'ĉWY_gb\̂YZ'WguWhYgYZ'[\w\_�'½Xw\_'X'ĉ[c]XdeZ'[X
[cWmẐcuc̀c[X[\'[ZW']_v[cYZW'Z_dXb\̂Y�_cZW'_\Wm\]hwZWT

�T�T j']ẐY_XYXdeZ']Zb'ZW'yZ_̂\]\[Z_\W'_\fcWY_X[ZW'̂X'XYX'W\_�'yZ_bX̀ciX[X'm\̀Z'z_feZ'Zg'm\̀X'\̂h[X[\
ĉY\_\WWX[X'mZ_'ĉY\_bv[cZ'[\'ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀a'\bcWWeZ'[\'̂ZYX'[\'\bm\̂½Z'[\'[\Wm\WXa'XgYZ_ciXdeZ'[\
]Zbm_X'Zg'ZgY_Z'ĉWY_gb\̂YZ'½�uc̀a']ẐyZ_b\'Z'X_YT'̈S'[X'�\c'̂�'��T���a'[\'����T

�T�T�T V'ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀'[\'�g\'Y_XYX'Z'cY\b'�T�T'[\w\_�'W\_'XWWĉX[Z'̂Z'm_XiZ'[\'wX̀c[X[\'[X'XYX
[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWT

�T�T VW']ẐY_XYZW'[\]Z__\̂Y\W'[Z'WcWY\bX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'mZ[\_eZ'W\_'X̀Y\_X[ZWa'ZuW\_wX[Z'Z'X_YT'���
[X'�\c'̂�'��T���a'[\'����T

�T�T jmzW'X'½ZbZ̀ZfXdeZ'[X'̀c]cYXdeZa'[\w\_eZ'W\_'ZuW\_wX[XW'XW'W\fgĉY\W']Ẑ[cd¾\W'mX_X'yZ_bX̀ciXdeZ'[X
XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW¿

�T�T�T }\_eZ'_\fcWY_X[ZW'̂X'XYX'ZW'm_\dZW'\'ZW'�gX̂hYXhwZW'[Z'X[�g[c]XY�_cZa'[\w\̂[Z'W\_'ZuW\_wX[X'X
mZWWcuc̀c[X[\'[\'Z'̀c]cYX̂Y\'Zy\_\]\_'Zg'̂eZ'm_ZmZWYX'\b'�gX̂hYXhwZ'ĉy\_cZ_'XZ'b��cbZ'm_\wcWYZ'̂Z'\[cYX̀'\'W\
Zu_cfX_'̂ZW'̀cbcY\W'[\̀XÀ

�T�T�T }\_�'ĉ]̀g¼[Z'̂X'XYXa'̂X'yZ_bX'[\'X̂\�Za'Z'_\fcWY_Z'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'[ZW'yZ_̂\]\[Z_\W'�g\¿

�T�T�T�T j]\cYX_\b']ZYX_'ZW'u\̂Wa'XW'Zu_XW'Zg'ZW'W\_wcdZW']Zb'm_\dZW'cfgXcW'XZW'[Z'X[�g[c]XY�_cZa
ZuW\_wX[X'X']̀XWWc�]XdeZ'[X'̀c]cYXdeZÀ'\

�T�T�T�T ÁX̂hw\_\b'WgX'm_ZmZWYX'Z_cfĉX̀T

�T�T�T }\_�'_\Wm\cYX[Xa'̂XW']ẐY_XYXd¾\Wa'X'Z_[\b'[\']̀XWWc�]XdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'[ZW'yZ_̂\]\[Z_\W
_\fcWY_X[ZW'̂X'XYXT

�TST V'_\fcWY_Z'X'�g\'W\'_\y\_\'Z'cY\b'�T�T�'Y\b'mZ_'Zu�\hwZ'X'yZ_bXdeZ'[\']X[XWY_Z'[\'_\W\_wX'mX_X'Z']XWZ
[\'cbmZWWcuc̀c[X[\'[\'XY\̂[cb\̂YZ'm\̀Z'Wcf̂XY�_cZ'[X'XYXT

�T�T lX_X'�̂W'[X'Z_[\b'[\']̀XWWc�]XdeZa'ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'yZ_̂\]\[Z_\W'�g\'X]\cYX_\b'_\[gic_'WgXW'm_ZmZWYXW
mX_X'Z'm_\dZ'[Z'X[�g[c]XY�_cZ'X̂Y\]\[\_eZ'X�g\̀\W'�g\'bX̂hw\_\b'WgX'm_ZmZWYX'Z_cfĉX̀T

�TUT j'½Xuc̀cYXdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'�g\']ZbmZ_eZ'Z']X[XWY_Z'[\'_\W\_wX'X'�g\'W\'_\y\_\'Z'cY\b'�T�T�T�'WZb\̂Y\
W\_�'\y\YgX[X'�gX̂[Z'½Zgw\_'̂\]\WWc[X[\'[\']ẐY_XYXdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'_\bX̂\W]\̂Y\Wa'̂XW'W\fgĉY\W'½cmzY\W\W¿

�TUT�T ÂgX̂[Z'Z'̀c]cYX̂Y\'w\̂]\[Z_'̂eZ'XWWĉX_'X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWa'̂Z'm_XiZ'\'̂XW']Ẑ[cd¾\W
\WYXu\̀\]c[ZW'̂Z'\[cYX̀À'\

�TUT�T ÂgX̂[Z'½Zgw\_'Z']X̂]\̀Xb\̂YZ'[Z'_\fcWY_Z'[Z'̀c]cYX̂Y\'Zg'[Z'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'̂XW'½cmzY\W\W
m_\wcWYXW'̂Z'cY\b'��T
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STUT V'WXYZ['XY\]̂_X̀a['b[c']da]b̀Ze['a[̂'f]b]_̀d_Ŷ'Y'g[XdYbYa[XŶ'̂YXh'a]ijf\̀a['d['klmk'Y'nb̀Xh
a]̂W[d]o]f]p̀a['ajX̀d_Y'̀'i]\qdb]̀'à'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂T

STrT sWt̂'̀'u[c[f[\̀Ze['à'f]b]_̀Ze['[j'à'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'['f]b]_̀d_Y'c̀ ]̂'oYc'bf̀̂ ]̂nb̀a['[j'[
g[XdYbYa[Xv'd['b̀ [̂'à'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'̂YXh'b[di[b̀a['ẀX̀'̀̂ ]̂d̀X'̀'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂v'd['WX̀p['Y'd̀^
b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]a[̂'d['Ya]_̀f'aY'f]b]_̀Ze['[j'd['̀i]̂['aY'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'̂[o'WYd̀'aY'aYb̀]X'['a]XY]_[v'̂Yc
WXYxjyp['à '̂̀̂dZwŶ'WXYi]̂_̀̂'d̀'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|T

STrT|T V'WX̀p['aY'b[di[b̀Ze['W[aYXh'̂YX'WX[XX[\̀a['|'�jc̀ �'iYpv'W[X']\j̀f'WYXy[a[v'cYa]̀d_Y'̂[f]b]_̀Ze[
a['f]b]_̀d_Y'[j'g[XdYbYa[X'b[di[b̀a[v'aŶaY'�jY'̀WXŶYd_̀à'aYd_X['a['WX̀p[v'aYi]àcYd_Y'xĵ�nb̀àv'Y'�jY'̀
xĵ�nb̀�ì'̂Yx̀'̀bY]_̀'WYf̀'sac]d]̂_X̀Ze[T

ST|�T s'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'̂YXh'̀̂ ]̂d̀à'W[X'cY]['aY'̀̂ ]̂d̀_jX̀'a]\]_̀f'Y'a]̂W[d]o]f]p̀à'd['�]̂_Yc̀ 'aY
�Y\]̂_X['aY'kXYZ[̂T

ST||T �j̀da['['b[di[b̀a['de['̀̂ ]̂d̀X'̀'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'d['WX̀p['Y'd̀ '̂b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]a[̂'d[
Ya]_̀fv'Y'[ôYXìa['['a]̂W[̂_['d[']_Yc'ST�'Y'̂jo]_Yd̂v'nb̀'g̀bjf_̀a['�'sac]d]̂_X̀Ze['b[di[b̀X'[̂'f]b]_̀d_Ŷ
XYc̀ dŶbYd_Ŷ'a['b̀à _̂X['aY'XŶYXìv'd̀'[XaYc'aY'bf̀̂ ]̂nb̀Ze[v'ẀX̀'g̀pq�f['Yc']\j̀f'WX̀p['Y'd̀ '̂b[da]ZwŶ
WX[W[̂_̀̂'WYf['WX]cY]X['bf̀̂ ]̂nb̀a[T

ST|�T l̀'u]Wt_ŶY'aY'dYdujc'a[̂'f]b]_̀d_Ŷ'�jY'_X̀_̀'[']_Yc'ST}T�T|v'̀bY]_̀X'̀'b[d_X̀_̀Ze['d[̂'_YXc[̂'a[']_Yc
d̀_YX][Xv'̀'sac]d]̂_X̀Ze[v'[ôYXìa[̂'['ìf[X'Ŷ�c̀ a['Y'̂j̀'YiYd_j̀f'̀_j̀f]p̀Ze['d[̂'_YXc[̂'a['Ya]_̀fv'W[aYXh�

ST|�T|T m[di[b̀X'ẀX̀'dY\[b]̀Ze['[̂'aYc̀ ]̂'f]b]_̀d_Ŷ'[j'g[XdYbYa[XŶ'XYc̀ dŶbYd_Ŷ'bjx[̂'WXYZ[̂'g[X̀c
XY\]̂_X̀a[̂'̂Yc'XYajZe[v'[ôYXìà'̀'[XaYc'aY'bf̀̂ ]̂nb̀Ze[v'b[c'i]̂_̀̂'�'[o_YdZe['aY'WXYZ['cYfu[Xv'cŶc['�jY
b̀]c̀ 'a['WXYZ['a['̀axja]b̀_hX][�'[j

ST|�T�T saxja]b̀X'Y'nXc̀ X'['b[d_X̀_['d̀ '̂b[da]ZwŶ'[gYX_̀à '̂WYf[̂'f]b]_̀d_Ŷ'[j'g[XdYbYa[XŶ
XYc̀ dŶbYd_Ŷv'̀_Yda]à'̀'[XaYc'bf̀̂ ]̂nb̀_tX]̀v'�j̀da['gXĵ_X̀à'̀'dY\[b]̀Ze['aY'cYfu[X'b[da]Ze[T

ST|~T s'Y�]̂_qdb]̀'aY'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂']cWf]b̀Xh'b[cWX[c]̂̂['aY'g[XdYb]cYd_['d̀ '̂b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]à v̂
c̀ '̂de['[oX]\̀Xh'̀'sac]d]̂_X̀Ze['̀'b[d_X̀_̀Xv'g̀bjf_̀à'̀'XỲf]p̀Ze['aY'f]b]_̀Ze['ŶWYbynb̀'ẀX̀'̀'̀�j]̂]Ze['WXY_Yda]àv
aŶaY'�jY'aYi]àcYd_Y'xĵ�nb̀àT

ST|}T V̂'g[XdYbYa[XŶ'XY\]̂_X̀a[̂'d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'aYiYXe['bjcWX]X'b[c'[̂'cŶc[̂'XY�j]̂]_[̂'à
WX]cY]X̀'Y_̀Ẁ'a['b[d_X[fY'aY'�j̀f]àaY'WXYi]̂_[̂'d['m̀aYXd['aY'�dg[Xc̀ ZwŶ'��bd]b̀ '̂�'m��v']dbfĵ]iY'd['_[b̀d_Y'̀[
WX̀p['aY'Yd_XY\̀'aY'a[bjcYd_[̂'Y'̀c[̂_X̀̂v'�jY'Ẁ^̂̀ Xh'̀'b[d_̀X'̀Wt̂'̀'Wjof]b̀Ze['à'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'Y'̀
ẀX�X'à'b[cjd]b̀Ze['g[Xc̀ f'a['�l��T

ST|�T V̂'g[XdYbYa[XŶ'XY\]̂_X̀a[̂'d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'�jY'de['bjcWX]XYc'b[c'[̂'WX[bYa]cYd_[̂'̀b]c̀
aŶbX]_[̂'_YXe['['̂Yj'XY\]̂_X['d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'_[Xd̀a[̂'̂Yc'YgY]_[̂'ẀX̀'_[a[̂'[̂'nd̂T

ST|ST k[aYXe['̂YX'a]̂WYd̂ à[̂'aŶ Ŷ̂'WX[bYa]cYd_[̂'['g[XdYbYa[X'�jY'xh'�iYX'[o�a['̀'̀WX[ìZe['a['cŶc[
WX[aj_[v'c̀ '̂aY'XY\]e['a]̂�d_̀v'd̀'WX]cY]X̀'Y_̀Ẁ'a['b[d_X[fY'a['WXY\e['YfY_X�d]b[T

'

�T ���������'��'������ ����'¡�¢'£����¢'��¤�¢���¡�¢

�T|T V̂'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂'W[aYXe['̂YX'̀f_YX̀a[̂'[j'̀_j̀f]p̀a[̂'Yc'aYb[XXqdb]̀'aY'YiYd_j̀f'XYajZe['a[̂
WXYZ[̂'WX̀�b̀a[̂'d['cYXb̀a['[j'aY'g̀_['�jY'YfYiY'['bĵ_['a[̂'oYd̂v'à '̂[oX̀̂'[j'a[̂'̂YXi]Z[̂'XY\]̂_X̀a[̂v'd̀^
Ŷ\j]d_Ŷ'̂]_j̀ZwŶ�

�T|T|T �c'b̀ [̂'aY'g[XZ̀'c̀ ][Xv'b̀ [̂'g[X_j]_['[j'g̀_['a['WXydb]WY'[j'Yc'aYb[XXqdb]̀'aY'g̀_[̂']cWXYi]̂yiY]̂
[j'WXYi]̂yiY]̂'aY'b[d̂Y�jqdb]̀̂']db̀fbjfhiY]̂v'�jY']di]̀o]f]pYc'̀'Y�YbjZe['à'̀_̀'_̀f'b[c['Ẁb_j̀àv'd[̂'_YXc[̂
à'̀fydỲ'¥a¦'a[']db]̂['��'a['b̀Wj_'a['̀X_T'|�}'à'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|�

�T|T�T �c'b̀ [̂'aY'bX]̀Ze[v'̀f_YX̀Ze['[j'Y��dZe['aY'�j̀]̂�jYX'_X]oj_[̂'[j'Ydb̀X\[̂'fY\̀]̂'[j'̀
ĵWYXiYd]qdb]̀'aY'a]̂W[̂]ZwŶ'fY\̀]̂v'b[c'b[cWX[ìà'XYWYXbĵ ê['̂[oXY'[̂'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂�

�T|T~T l̀'u]Wt_ŶY'aY'WXYi]̂e['d['Ya]_̀f'aY'bfhĵjf̀'aY'XỲxĵ_̀cYd_['[j'XYẀb_j̀Ze['̂[oXY'[̂'WXYZ[̂
XY\]̂_X̀a[̂v'd[̂'_YXc[̂'à'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|T

�T|T~T|T l['b̀ [̂'a['XỲxĵ_̀cYd_[v'aYiYXh'̂YX'XŶWY]_̀à'̀'b[d_̀\Yc'à'̀dj̀f]àaY'Y'['yda]bY
WXYi]̂_[̂'ẀX̀'̀'b[d_X̀_̀Ze[�

�T|T~T�T l['b̀ [̂'à'XYẀb_j̀Ze[v'W[aYXh'̂YX'̀'WYa]a['a[']d_YXŶ^̀a[v'b[dg[XcY'bX]_�X][̂'aYnd]a[̂
ẀX̀'̀'b[d_X̀_̀Ze[T

'

UT §�¤�̈�����'¡�'£����¢'��¤�¢���¡�¢
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STUT VW'XYZ[\]̂]'_]'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀'\̀adWaê]'̂fZ]aỲa'Ẁ'Za]b̀'ZaWghW_̀'d̀'i]ahW_̀'Z̀a'ì gj̀

f̂Z]aj]dY]d\]k'̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'h̀dj̀hWam'̀'ǹad]h]_̀a'ZWaW'd]c̀hYWa'W'a]_fbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀T

STUTUT oŴ '̀dl̀'Wh]Y\]'a]_fpYa'̂]f'Za]b̀'Ẁ '̂jWq̀a]̂'ZaWghW_̀ '̂Z]q̀'i]ahW_̀k'̀'ǹad]h]_̀a'̂]am'qYr]aW_̀

_̀'h̀iZàiŶ̂ '̀Ŵ f̂iY_̀'sfWd\̀'Ẁ'Y\]i'a]cŶ\aW_̀k'̂]i'WZqYhWbl̀'_]'Z]dWqY_W_]̂'W_iYdŶ\aWgjŴT

STUTtT VW'XYZ[\]̂]'Za]jŶ\W'd̀'Y\]i'Wd\]aỲak'̀'c]a]dhYW_̀a'h̀dj̀hWam'̀ '̂ǹad]h]_̀a]̂'_̀'hW_Ŵ\à'_]

a]̂]ajWk'dW'̀a_]i'_]'hqŴ ŶuhWbl̀k'ZWaW'j]aYuhWa'̂]'Wh]Y\Wi'a]_fpYa'̂]f̂'Za]b̀ '̂Ẁ '̂jWq̀a]̂'_]'i]ahW_̀']'dl̀

h̀dj̀hWam'̀̂'qYhY\Wd\]̂'̀f'ǹad]h]_̀a]̂'sf]'gj]aWi'̂]f'a]cŶ\à'hWdh]qW_̀T

STUTvT w]'dl̀'̀ rgj]a'xyY\̀'dŴ'd]c̀hYWbz]̂k'̀'[acl̀'̀ f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Zàh]_]am'Ẁ

hWdh]qWi]d\̀'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ k̂'W_̀\Wd_̀'Ŵ'i]_Y_Ŵ'hWr{j]Ŷ'ZWaW'̀r\]dbl̀'_]'h̀d\aW\Wbl̀'iWŶ

jWd\W|̀̂WT

STUT}T VW'XYZ[\]̂]'_]'a]_fbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'̀'c]a]dhYW_̀a'h̀ifdYhWam'Ẁ '̂[acl̀ '̂]'~̂']dg_W_]̂

sf]'gj]a]i'uaiW_̀'h̀d\aW\̀ '̂_]h̀aa]d\]̂'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂ZWaW'sf]'WjWqY]i'W'h̀dj]dYxdhYW']'W

Z̀̀a\fdY_W_]'_]'_YqYc]dhYWa]i'd]c̀hYWbl̀'h̀i'jŶ\Ŵ'~'Wq\]aWbl̀'h̀d\aW\fWqk'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Wa\T'Ut}'_W

�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUT

STtT VW'XYZ[\]̂]'_]'̀'Za]b̀'_]'i]ahW_̀'\̀adWaê]'̂fZ]aỲa'Ẁ'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀']'̀'ǹad]h]_̀a'dl̀'Z̀_]a

hfiZaYa'Ŵ'̀raYcWbz]̂']̂\Wr]q]hY_Ŵ'dW'W\Wk'̂]am'nWhfq\W_̀'Ẁ'ǹad]h]_̀a'a]sf]a]a'Ẁ'c]a]dhYW_̀a'W'Wq\]aWbl̀'_̀'Za]b̀

a]cŶ\aW_̀k'i]_YWd\]'h̀iZàjWbl̀'_]'nW\̀'̂fZ]aj]dY]d\]'sf]'̂fZ̀ \̂Wi]d\]'̀'YiZ̀^̂YrYqY\]'_]'hfiZaYa'̀

h̀iZàiŶ̂ T̀

STtTUT V]̂\]'hŴ k̀'̀'ǹad]h]_̀a']dhWiYdXWamk'|fd\Wi]d\]'h̀i'̀'Z]_Y_̀'_]'Wq\]aWbl̀k'W'_̀hfi]d\Wbl̀

h̀iZàrW\[aYW'̀f'W'ZqWdYqXW'_]'hf̂\̀ '̂sf]'_]ì d̂\a]'W'YdjYWrYqY_W_]'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀']i'a]qWbl̀'~̂'h̀d_Ybz]̂

YdYhYWqi]d\]'ZWh\fW_ŴT

STtTtT VW'XYZ[\]̂]'_]'dl̀'h̀iZàjWbl̀'_W']yŶ\xdhYW'_]'nW\̀'̂fZ]aj]dY]d\]'sf]'YdjYWrYqYp]'̀'Za]b̀

a]cŶ\aW_̀k'̀'Z]_Y_̀'̂]am'Yd_]n]aY_̀'Z]q̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW']'̀'ǹad]h]_̀a'_]j]am'hfiZaYa'Ŵ

r̀aYcWbz]̂']̂\Wr]q]hY_Ŵ'dW'W\Wk'̂̀r'Z]dW'_]'hWdh]qWi]d\̀'_̀'̂]f'a]cŶ\àk'd̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'Uk'̂]i'Za]|f{p̀

_Ŵ'̂Wdbz]̂'Za]jŶ\Ŵ'dW'�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUk']'dW'q]cŶqWbl̀'WZqYhmj]qT

STtTvT VW'XYZ[\]̂]'_]'hWdh]qWi]d\̀'_̀'a]cŶ\à'_̀'ǹad]h]_̀ak'd̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'Wd\]aỲak'̀'c]a]dhYW_̀a

h̀dj̀hWam'̀ '̂ǹad]h]_̀a]̂'_̀'hW_Ŵ\à'_]'a]̂]ajWk'dW'̀a_]i'_]'hqŴ ŶuhWbl̀k'ZWaW'j]aYuhWa'̂]'Wh]Y\Wi'iWd\]a

]̂f̂'Za]b̀ '̂a]cŶ\aW_̀ k̂'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Y\]i'�T�T

STtT}T w]'dl̀'̀ rgj]a'xyY\̀'dŴ'd]c̀hYWbz]̂k'̀'[acl̀'̀ f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Zàh]_]am'Ẁ

hWdh]qWi]d\̀'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ k̂'d̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'U�T}k']'W_̀\Wam'Ŵ'i]_Y_Ŵ'hWr{j]Ŷ'ZWaW'W

r̀\]dbl̀'_W'h̀d\aW\Wbl̀'iWŶ'jWd\W|̀̂WT

STtT�T VW'XYZ[\]̂]'_]'h̀iZàjWbl̀'_W'iW|̀aWbl̀'_̀'Za]b̀'_]'i]ahW_̀'sf]'YdjYWrYqYp]'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k

h̀dǹai]'Za]jŶ\̀'d̀'Y\]i'STt']'d̀'Y\]i'STtTUk'̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'W\fWqYpWam'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'_]

Wh̀a_̀'h̀i'W'a]WqY_W_]'_̀ '̂jWq̀a]̂'ZaWghW_̀ '̂Z]q̀'i]ahW_̀T

STtT�T �'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'h̀ifdYhWam'Ẁ '̂[acl̀ '̂]'~̂']dg_W_]̂'sf]'gj]a]i'uaiW_̀

h̀d\aW\̀ '̂_]h̀aa]d\]̂'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂̀̂ra]'W']n]gjW'Wq\]aWbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'ZWaW'sf]'WjWqY]i

W'd]h]̂ Ŷ_W_]'_]'Wq\]aWbl̀'h̀d\aW\fWqk'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Wa\T'Ut}'_W'�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUT

'

�T �������������'���'�����������'�����������'��'���'��'��������'��'������

�TUT �̂'sfWdg_W_]̂'Za]jŶ\Ŵ'ZWaW'̀̂'Y\]d̂'h̀i'Za]b̀ '̂a]cŶ\aW_̀ '̂dŴ'W\Ŵ'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂Z̀_]al̀'̂]a

a]iWd]|W_Ŵ'Z]q̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW']d\a]'̀̂'[acl̀ '̂̀f'Ŵ']dg_W_]̂'ZWaghYZWd\]̂']'dl̀'ZWaghYZWd\]̂'_̀

a]cŶ\à'_]'Za]b̀ T̂

�TtT �'a]iWd]|Wi]d\̀'̂̀i]d\]'Z̀_]am'̂]a'n]Y\̀�

�TtTUT �]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]�'̀f

�TtTtT �]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'dl̀'ZWaghYZWd\]T

�TvT �'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'sf]'gj]a']̂giW_̀'Ŵ'sfWdg_W_]̂'sf]'Za]\]d_]'h̀d\aW\Wa'̂]am

h̀d̂Y_]aW_̀'ZWaghYZWd\]'ZWaW']n]Y\̀'_̀'a]iWd]|Wi]d\̀T

�T}T VW'XYZ[\]̂]'_]'a]iWd]|Wi]d\̀'_]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'dl̀

ZWaghYZWd\]k'̂]al̀'̀r̂]ajW_̀ '̂̂̀'qYiY\]̂'Za]jŶ\̀ '̂d̀'Wa\T'vt'_̀'�]ha]\̀'d�'UUT}�tk'_]'t�tvT

�T�T òiZ]gam'Ẁ'[acl̀'̀f'~']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Wf\̀aYpWa'̀'a]iWd]|Wi]d\̀'̂̀qYhY\W_̀k'h̀i'W'a]_fbl̀'_̀

sfWdg\Wgj̀'YdYhYWqi]d\]'YdǹaiW_̀'Z]q̀'[acl̀'̀f'Z]qW']dg_W_]'ZWaghYZWd\]k'_]̂_]'sf]'XW|W'Za�jYW'WdfxdhYW'_̀'[acl̀

f̀'_W']dg_W_]'sf]'̂̀na]a'a]_fbl̀'_̀ '̂sfWdg\Wgj̀ '̂YdǹaiW_̀ T̂
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Ata de Registro de Preços. Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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STUT VWXY'Y'Z[\W][̂W\[]_Y'X[̂W'̀[a_Y'[]_Z['bZcdYX'Ye'[]fgWg[X'gYX'hX_WgYXi'gY'jaX_Za_Y'k[g[ZWl'Ye'g[
me]anopaYX'gaXf]_YXi'nWq[Zr'WY'̀YZ][n[gYZ'q[][snarZaY'gW'W_W'g['Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'YqX[ZuWgWX'WX'nY]gatv[X'][lW
[X_Wq[l[nagWXi'Yp_WZ'p[lW'Wn[a_WtdY'Ye']dY'gY'̀YZ][na\[]_Y'g[nYZZ[]_['gY'Z[\W][̂W\[]_Y'gYX'a_[]XT

STwT xW'yapb_[X['gW'nY\pZW'n[]_ZWlazWgWi']dY'yWu[]gY'a]ganWtdY'p[lY'bZcdY'Ye'p[lW'[]fgWg['c[Z[]naWgYZWi
gYX'{eW]f_WfuYX'gYX'pWZfnapW]_[X'gW'nY\pZW'n[]_ZWlazWgWi']YX'_[Z\YX'gY'a_[\'ST|i'W'gaX_ZaqeatdY'gWX'{eW]fgWg[X
pWZW'W'[}[netdY'g[Xn[]_ZWlazWgW'X[Zr'pYZ'\[aY'gY'Z[\W][̂W\[]_YT

'

~�T ������������'��'��������'��'���������'��������'�'���'������'�����������

~�T~T �'Z[caX_ZY'gY'̀YZ][n[gYZ'X[Zr'nW]n[lWgY'p[lY'c[Z[]naWgYZi'{eW]gY'Y'̀YZ][n[gYZ�

~�T~T~T j[Xne\pZaZ'WX'nY]gatv[X'gW'W_W'g['Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'X[\'\YfuY'̂eXfsnWgY�

~�T~T�T xdY'Z[fZWZ'W']Y_W'g['[\p[]yYi'Ye'a]X_Ze\[]_Y'[{eauWl[]_[i']Y'pZWzY'[X_Wq[l[nagY'p[lW
�g\a]aX_ZWtdY'X[\'̂eXfsnWfuW'ZWzYru[l�

~�T~T|T xdY'Wn[a_WZ'\W]_[Z'X[e'pZ[tY'Z[caX_ZWgYi']W'yapb_[X['pZ[uaX_W']Y'WZfcY'�wi'�'��i'gY'j[nZ[_Y']�
~~T�U�i'g['���|�'Ye

~�T~T�T �ỲZ[Z'XW]tdY'pZ[uaX_W']YX'a]naXYX'���'Ye'��'gY'nWpe_'gY'WZ_T'~�U'gW'�[a']�'~�T~||i'g['���~T

~�T~T�T~T xW'yapb_[X['g['WplanWtdY'g['XW]tdY'pZ[uaX_W']YX'a]naXYX'���'Ye'��'gY'nWpe_'gY'WZ_T'~�U'gW'�[a']�
~�T~||i'g['���~i'nWXY'W'p[]WlagWg['WplanWgW'WY'̀YZ][n[gYZ']dY'el_ZWpWXX['Y'pZWzY'g['uac�]naW'gW'W_W'g[
Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'pYg[Zr'Y'bZcdY'Ye'W'[]fgWg['c[Z[]naWgYZW'pYg[Zri'\[gaW]_['g[naXdY'̀e]gW\[]_WgWi
g[nagaZ'p[lW'\W]e_[]tdY'gY'Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'u[gWgWX'nY]_ZW_Wtv[X'g[ZauWgWX'gW'W_W'[]{eW]_Y
p[ZgeZWZ[\'YX'[̀[a_YX'gW'XW]tdYT

~�T�T �'nW]n[lW\[]_Y'g['Z[caX_ZYX']WX'yapb_[X[X'pZ[uaX_WX']Y'a_[\'~�T~'X[Zr'̀YZ\WlazWgY'pYZ'g[XpWnyY'gY
bZcdY'Ye'gW'[]fgWg['c[Z[]naWgYZWi'cWZW]fgYX'YX'pZa]nopaYX'gY'nY]_ZWga_bZaY'['gW'W\plW'g[̀[XWT

~�T|T xW'yapb_[X['g['nW]n[lW\[]_Y'gY'Z[caX_ZY'gY'̀YZ][n[gYZi'Y'bZcdY'Ye'W'[]fgWg['c[Z[]naWgYZW'pYg[Zr
nY]uYnWZ'YX'lana_W]_[X'{e['nY\pv[\'Y'nWgWX_ZY'g['Z[X[ZuWi'YqX[ZuWgW'W'YZg[\'g['nlWXXasnWtdYT

~�T�T �'nW]n[lW\[]_Y'gYX'pZ[tYX'Z[caX_ZWgYX'pYg[Zr'X[Z'Z[WlazWgY'p[lY'c[Z[]naWgYZi'[\'g[_[Z\a]WgW'W_W'g[
Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'_Y_Wl'Ye'pWZnaWl\[]_[i']WX'X[cea]_[X'yapb_[X[Xi'g[Xg['{e['g[uagW\[]_['nY\pZYuWgWX'['̂eXfsnWgWX�

~�T�T~T �YZ'ZWzdY'g['a]_[Z[XX['p�qlanY�

~�T�T�T �'p[gagY'gY'̀YZ][n[gYZi'g[nYZZ[]_['g['nWXY'̀YZ_ea_Y'Ye'̀YZtW'\WaYZ�'Ye

~�T�T|T �[']dY'yYeu[Z'�}a_Y']WX'][cYnaWtv[Xi']WX'yapb_[X[X'[\'{e['Y'pZ[tY'g['\[ZnWgY'X['_YZ]WZ'Xep[ZaYZ
Ye'a]̀[ZaYZ'WY'pZ[tY'Z[caX_ZWgYi']YX'_[Z\YX'gYX'WZfcYX'�Ui'�'|�'['�wi'�'��i'W\qYX'gY'j[nZ[_Y']�'~~T�U�i'g['���|T

'

~~T ��'� ���������'��'¡�����������

~~T~T �'pZ[X[]_['�_W'a\planW'[\'nY\pZY\aXXY'g['̀YZ][na\[]_Yi'WpbX'ne\pZaZ'YX'Z[{eaXa_YX'g['peqlanagWg[i
snW]gY'Y'k�¢xhVhj�¢'YqZacWgY'W'W_[]g[Z'W'_YgYX'YX'p[gagYX'[̀[_eWgYX'p[lY'£ZcdY'¤[Z[]naWgYZi'['p[lYX'£ZcdYX
�WZfnapW]_[X'g['VY\pZW'xWnaY]Wli'geZW]_['XeW'uac�]naWi'g[]_ZY'gYX'{eW]f_WfuYX's}WgYXi'nY]̀YZ\['_Wq[lW¥X¦
nY]X_W]_[¥X¦'gW'VlreXelW'�[ce]gWT

~~T~T~T �'[}aX_�]naW'g['pZ[tYX'Z[caX_ZWgYX']dY'YqZacW'W'�g\a]aX_ZWtdY'W'sZ\WZ'WX'nY]_ZW_Wtv[X'{e['g[l[X
pYg[ZdY'WguaZi'̀Wnel_W]gY§X['W'Z[WlazWtdY'g['lana_WtdY'[Xp[nosnW'pWZW'W'nY]_ZW_WtdY'pZ[_[]gagWi'X[]gY'WXX[ceZWgW
pZ[̀[Z�]naW'WY'̀YZ][n[gYZ'Z[caX_ZWgY'[\'aceWlgWg['g['nY]gatv[XT

~~T�T �'nY\pZY\aXXY'g['[]_Z[cW'['[}[netdY'[X_WZr'nWZWn_[ZazWgY'\[gaW]_['W'WXXa]W_eZW'g['V�ẍ¢�̈�'[]_Z['Y
k�¢xhVhj�¢'['W'V�ẍ¢�̈�ẍhi'YqX[ZuWgWX'WX'gaXpYXatv[X'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYX'['gY'hga_Wl'gY'�Z[cdY
hl[_Z©]anY']�T'�Uª���|i'[\'nY]̀YZ\agWg['«'\a]e_W'W][}WgW'WY'hga_WlT

~~T�T~T �X'nY]_ZW_YX'g[nYZZ[]_[X'gW'eflazWtdY'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYX'g[u[ZdY'X[Z'WXXa]WgYX'g[]_ZY
gY'pZWzY'g['uWlagWg['W'{e['X['Z[̀[Z['Y'a_[\'UT~'g[X_W'�_Wi'nY]̀YZ\['gaXpYX_Y']Y'WZ_T'|�i'pWZrcZẀY'�]anYi'gY
j[nZ[_Y']T�'~~T�U�ª���|T

~~T�T�T �'[]_Z[cW'gY¥X¦'a_[\¥]X¦'g[u[Zr'X[Z'[̀[_eWgW']Y'pZWzY'[X_Wq[l[nagY']Y'VZY]YcZW\W'g['h]_Z[cW
nY]X_W]_['gY'hga_Wli'Y'{eWl'X[Zr'nY]_WgY'WpbX'W'WXXa]W_eZW'gY'nY]_ZW_Y'['nY\'_[Z\Y'a]anaWl'W'pWZfZ'gW
gaXpY]aqalazWtdY'gYX'[]g[Z[tYX'g['[]_Z[cW'p[lW'V�ẍ¢�̈�ẍh'«'V�ẍ¢�̈�j�T

~~T�T|T j[\WaX'YqZacWtv[X'gY'k�¢xhVhj�¢i']W'nY]gatdY'g['V�ẍ¢�̈�j�i'['gYX'£ZcdYXª[]fgWg[X'{e['X[
eflazWZ[\'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYXi']W'nY]gatdY'g['V�ẍ¢�̈�ẍhi'nY]X_WZdY'gY'Z[Xp[nfuY'V�ẍ¢�̈�i'[\
nY]̀YZ\agWg['«'\a]e_W'W][}W'WY'hga_WlT
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TTUVU W'XYZ[\]\̂YZ'_]̀'aZYbcb̂Y'̂\'_Zd̀ Z']Y[eZ̀eYf'̂\]YZZ\[e\f'̂\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'f\d'Y
]Y[l\]bd\[eY'\'aZmnb̀'̀oeYZbp̀kqYr'sò[̂Y'XYZ'Y']̀fYr'̂Y'tZiqY'u\Z\[]b̀̂YZU

'

TvU wx'yxz{|x}~'w~'���}�w�w~

TvUTU Wf'aZŶoeYf'Z\ibfeZ̀̂ Yf'[\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\feqY'fo�\beYf'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂
Z\̀�bp̀ Ŷ'a\�Y'����r'a\�Yf'�W��hg�g����'Yo'aYZ'b[f�eobkqY'b[̂b]̀^̀'aYZ'\�\fr'[̀'XYZd̀ '̂bfaYfè'[Yf'�̀ \̂Z[Yf'̂\
�[XYZd̀ k�\f'�m][b]̀f'�'���'\'[Yf'̂\d̀ bf'g[\�Yf'̂Y'�̂bè�U

TvUTUTU W'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'aŶ\Z�'Y]YZZ\Z'̂oZ̀[e\'̀f'\èàf'̂\'aZŶokqY'\'̀'sò�so\Z'e\daYr
ôZ̀[e\'̀'nbi�[]b̀'̂\fè'gè'\�Yo'̂Yf']Y[eZ̀eYf'_Zd̀ Ŷf']Yd'Y'����'\�Yo']Yd'Yf'�W��hg�g����U

TvUvU W']odaZbd\[eY'̂̀ f'Z\iZ̀f'\fèc\�\]b̂̀f'a\�Y'����'\d'Z\�̀kqY'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'̂Yf'aZŶoeYf
Z\ibfeZ̀̂ Yf'[\fè'gè']Y[f�eob'Yc�\eY'̂Y'�\ZdY'̂\'�b�[]b̀'\'h\faY[f̀cb�b̂̀ \̂'����'V����v��'_Zd̀ Ŷ'a\�Y'XYZ[\]\̂YZ
[̀'Y]̀fbqY'̂̀ '̀ffb[̀eoZ̀'̂\fè'gè'��[]̀Ze\'�'̂\fe\'̂Y]od\[eY�U

TvUVU W'̂\f]odaZbd\[eY'̂ f̀'Z\iZ̀f'\fèc\�\]b̂̀f'a\�Y'����'\d'Z\�̀kqY'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'bda�b]̀
\̂f]odaZbd\[eY'̂ f̀']Y[̂bk�\f'\fèc\�\]b̂̀f'[\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYfr'fo�\bè[̂Y'Y'�Wh�����Wh'̀Y
]̀[]\�̀d\[eY'̂Y'f\o'Z\ibfeZYr'f\d'aZ\�o�pY'̂̀ '̀a�b]̀kqY'̂̀f'f̀[k�\f']̀c�n\bfr'Ycf\Zǹ Ŷ'Y'̂\nb̂Y'aZY]\ffY'�\ì�U

'

TVU w��'�~z�}�w�w~�

TVUTU W'̂\f]odaZbd\[eY'̂ '̀gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\'̂Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'\[f\�̀Z�'̀a�b]̀kqY'̂ f̀
a\[̀�b̂̀ \̂f'\fèc\�\]b̂̀f'[Y'\̂bè�U

TVUTUTU gf'f̀[k�\f'èdcmd'f\'̀a�b]̀d'̀Yf'b[e\iZ̀[e\f'̂Y']̀^̀feZY'̂\'Z\f\Zǹ'[Y'Z\ibfeZY'̂\'aZ\kYf'so\r
]Y[nY]̀ Ŷfr'[qY'lY[Z̀Z\d'Y']YdaZYdbffY'̀ffodb̂Y'b[�of�_]̀^̀d\[e\'̀a�f'e\Z\d'̀ffb[̀ Ŷ'̀'̀èU

TVUvU  '̂ '̀]Yda\e�[]b̀'̂Y'i\Z\[]b̀̂YZ'̀'̀a�b]̀kqY'̂ f̀'a\[̀�b̂̀ \̂f'̂\]YZZ\[e\f'̂Y'̂\f]odaZbd\[eY'̂Y
à]eò Ŷ'[\fè'̀è'̂\'Z\ibfeZY'̂\'aZ\kY'�̀ZeU'¡¢r'b[]U'£�¤r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'TTU��vr'̂\'v¥vV�r'\�]\eY'[̀f'lba�e\f\f'\d'so\
Y'̂\f]odaZbd\[eY'̂bff\Z'Z\fa\beY'¦f']Y[eZ̀èk�\f'̂Yf'�ZiqYf'Yo'\[�̂`̂\'àZ�]bà[e\r']̀fY'[Y'sò�']̀c\Z�'̀Y
Z\fa\]�nY'�ZiqY'àZ�]bà[e\'̀'̀a�b]̀kqY'̂̀'a\[̀�b̂̀ \̂'�̀ZeU'�¢r'b[]U'�£r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'TTU��vr'̂\'v¥vV�U

TVUVU W'�ZiqY'Yo'\[�̂`̂\'àZ�]bà[e\'̂\n\Z�']Ydo[b]̀Z'̀Y'�ZiqY'i\Z\[]b̀̂YZ'sò�so\Z'̂ f̀'Y]YZZ�[]b̀f
aZ\nbfèf'[Y'be\d'T¥UTr'̂`̂ '̀̀'[\]\ffb̂̀ \̂'̂\'b[fèoZ̀kqY'̂\'aZY]\̂bd\[eY'àZ̀']̀[]\�̀d\[eY'̂Y'Z\ibfeZY'̂Y
XYZ[\]\̂YZU

'

T�U yxzw�§̈~�'©~|���

T�UTU gf']Y[̂bk�\f'i\Z̀bf'̂\'\�\]okqY'̂Y'Yc�\eYr'èbf']YdY'Yf'aZ̀pYf'àZ̀'\[eZ\ì'\'Z\]\cbd\[eYr'̀f
YcZbìk�\f'̂ '̀ĝdb[bfeZ̀kqY'\'̂Y'XYZ[\]\̂YZ'Z\ibfeZ̀̂ Yr'a\[̀�b̂̀ \̂f'\'̂\d̀ bf']Y[̂bk�\f'̂Y'̀�ofe\r'\[]Y[eZ̀dªf\
\̂_[b̂Yf'[Y'�\ZdY'̂\'h\X\Z�[]b̀r'g��£W'gW'����g«U

T�UvU W'XYZ[\]\̂YZ'Z\ibfeZ̀̂ Y'̂\n\Z�'d̀ [e\Zr'̂oZ̀[e\'eŶ '̀̀'\�\]okqY'̂ '̀gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\'̂Yf
]Y[eZ̀eYf'̂\�̀'̂\Zbǹ Ŷfr'\d']Ydà�cb�b̂̀ \̂']Yd'̀f'YcZbìk�\f'̀ffodb̂̀fr'eŶ f̀'̀f']Y[̂bk�\f'̂\'l̀cb�bèkqY'\
sò�b_]̀kqY'\�bib̂̀f'[̀'�b]bèkqYU

j̀Z̀'_Zd\p̀'\'ǹ�b̂̀ \̂'̂Y'à]eò Ŷr'̂\aYbf'̂\'�b̂̀'\'̀]l̀^̀'\d'YẐ\dr'̀'aZ\f\[e\'gè'ǹb'̀ffb[̀^̀'\�\eZY[b]̀d\[e\
a\�̀f'àZe\¬­

'

gffb[̀ Ŷ'\�\eZY[b]̀d\[e\'aYZ®

'
}~�}�z~'̄~zw~�'°�||�w��

'�bZ\eYZ̀'̂\'ĝdb[bfeZ̀kqY'̂Y'����
tZiqY'u\Z\[]b̀̂YZ

'
'

w±°x|�'|xy²�'yx�{�
W[ª³biĺ µ̀'�Z̀fb�'«��gU

�YZ[\]\̂YZ

�Y]od\[eY'̀ffb[̀ Ŷ'\�\eZY[b]̀d\[e\'aYZ'w~°x|�'|xy²�'yx�{�r'�¶·̧¹º»'~¼½¾¹¿»r'\d'v¡�Tv�v¥vVr'¦f'TT®TVr
]Y[XYZd\'lYZ�ZbY'Y_]b̀�'̂\'�Z̀f��b̀r']Yd'Xo[̂ d̀\[eY'[Y'̀ZeU'�¢r']̀aoe'\'À'T¢r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'�U�VÁr'̂\'�'̂\'YoeocZY
\̂'v¥T�r'\dc̀f̀ Ŷ'[Y'̀ZeU'Á¢r'ÀÀ'T¢'\'v¢r'̂̀'jYZèZb̀'Â��'[¢'TU¥�vr'̂\'�'̂\'[Yn\dcZY'̂\'v¥T�r'Z\fà�̂̀ Ŷ'[Y'̀ZeU
Á¢r'ÀÀ'T¢'\'v¢r'̂̀'jYZèZb̀�����'[¢'�Vr'̂\'vÁ'̂\'X\n\Z\bZY'̂\'v¥T�U
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STUVWXYZT'[\\]Y[̂T'X_XZ̀TY]U[WXYZX'aT̀'bcdbefc'gcfhci'jekkeheil'hmnopqnrst'uo'euvmwmxpnsyzql'XW
{|}~{}{�{�l'�\'~~�{~l'UTY�T̀WX'�T̀�̀]T'T�U][_'̂X'�̀[\�_][l'UTW'�VŶ[WXYZT'YT'[̀Z�'��l'U[aVZ'X'�'~�l'̂T'SXÙXZT'Y�
�����l'̂X'�'̂X'TVZV�̀T'̂X'{�~�l'XW�[\[̂T'YT'[̀Z�'��l'��'~�'X'{�l'̂['�T̀Z[̀]['���'Y�'~���{l'̂X'�'̂X'YT�XW�̀T'̂X
{�~�l'̀X\a[_̂[̂T'YT'[̀Z�'��l'��'~�'X'{�l'̂['�T̀Z[̀][}��S�'Y�'��l'̂X'{�'̂X'�X�X̀X]̀T'̂X'{�~��

�'[VZXY�U]̂[̂X'̂X\ZX'̂TUVWXYZT'aT̂X'\X̀'UTY�X̀]̂['YT'\]ZX'��a\�}}�����ŶX��T���̀}\X]}UTYZ̀T_[̂T̀�X�ZX̀YT�a�a 
[U[T¡̂TUVWXYZT�UTY�X̀]̀¢]̂�T̀�[T�[UX\\T�X�ZX̀YT¡�l']Y�T̀W[ŶT'T'U£̂]�T'�X̀]�U[̂T̀'¤¥¦§¥̈¤'X'T'U£̂]�T'�©�
ª¦h«¬­®§�

cf̄ek°c'e

'

±X�V]ŶT'['T̀ X̂W'̂X'U_[\\]�U[²³Tl'\X�VX'̀X_[²³T'̂X'�T̀YXUX̂T̀X\'́VX'W[Y��X̀[W'\V['àTaT\Z['T̀]�]Y[_'̀X�X̀XYZX'[T
]ZXW'��

�T̀YXUX̂T̀�'µ¶b·i̧ e¹cf'°kº̄·'»'jºi'dfh¼i°kde'c'̄¶g½k̄d¶'hc'µc¾̄ºb¶i'b°he¿
���À}���'����{���~�}���~Á~�
�ŶX̀X²T�'©V['ÂT_Ã\�[�XYl'{�~'Á'��'�Ŷ[̀'Á'À[�[́V[̀[l'±³T'�[V_T}±�'Á'����'������Á��~
ÄX_X�TYX�'Å~~Æ'���{Á����'ÅÇ�[Z\[aaÆÈ'Å~~Æ'�����Á�|��'Å�X_V_[̀'X'Ç�[Z\[aaÆ
©XàX\XYZ[YZX\�'�̂ ]̀[Y['�XUUTYX__T'X'�̀VYT'̂['±]_�['�X̀X]̀[

d°cg ciÉc̄d«d̄eÊË¶ °dÉ¶'hc'°kefigdiiË¶ ºfdhehc Ìºef°¿'µeb¶k'ºfd°Íkd¶ µeb¶k'°¶°eb

� Î©�'� �XUÏY]U[ ÐY]̂[̂X ����� ©Ñ'��|����l�� ©Ñ'~�|�~�{~�����l��

'

�T̀YXUX̂T̀�'gck̄chci'jcfÒ'h¶'jkeidb'b°he¿
���À}���'���~���{|�}���~Á{�
�ŶX̀X²T�'��XY]̂['�_�̀X̂'ÀV̀ÓÔÃT�\Ã]l'��{l'±³T'�X̀Y[̀̂ T'̂T'�[WaT}±�'Á'����'������Á���
ÄX_X�TYX�'Å~~Æ'��~��Á�{�{'}'Å~~Æ'�~|�Á����
©XàX\XYZ[YZX\�'ÕV\Z[�T'©T\\]'�T�VX]̀['X'�_X�X̀'�̀[�[

d°cg ciÉc̄d«d̄eÊË¶ °dÉ¶'hc'°kefigdiiË¶ ºfdhehc Ìºef°¿'µeb¶k'ºfd°Íkd¶ µeb¶k'°¶°eb

� Î©�'� �XUÏY]U[ ÐY]̂[̂X ����� ©Ñ'������|l�� ©Ñ'~������������l��

koÖon×wØmsÙ'�̀TUX\\T'Y�'{�����������}{�{�Á�� ±�Ú'Y�'��~��{�
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PAÍO§
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços n" 008/2023 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE) para AQUISIÇÀO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS
RURAL ESCOLAR DO TIPO ORE 3.

r. TNTRODUÇÃO

I .l . Contextualizaçâo

Há necessidade de reforçar a frota de veiculos destinados ao transpoÍe escolar
rural. Essa necessidade surge diante do aumento da demanda de alunos residentes em
rí.reas rurais que dependem exclusivamente do tÍansporte oferecido pelo poder público
para acessar as unidades educacionais. Atualmente, a frota existente se mostÍa
insuficiente e, em alguns casos, apresenta problemas de manutenção frequente,
comprometendo a segurança e a regularidade no transporte dos estudantes.

1 .2. Objetivo do Estudo

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo analisar a viabilidade
técnica e econômica da adesão à Ata de Registro de Preços n" 008/2023, gerida pelo
FNDE, PATA A AQUISIÇÀO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR DO TIPO ORE 3.

2. IDENTIFICAÇÁO DA DEMANDA

A aquisição de novos ônibus escolares é crucial para garantir o direito à educação
de centenas de alunos residentes em áreas de dificil acesso, atendendo às atribuições
constitucionais e legais do órgão de assegurar transporte escolar seguro, eficiente e

acessível. O transporte escolaÍ adequado é essencial para a regularidade da fiequência
escolar, sendo um elemento chave para a redução da evasão escolar e para o cumprimento
das metas educacionais estabelecidas tanto em âmbito municipal quanto federal.

2.2. Finalidade da Contratação

Tem como finalidade cumprir as metas estabelecidas pelas políticas públicas de
educação, assegurando que todos os estudantes, independentemente de sua localização
geográfic4 possam frequentar a escola de forma regular e segura. Essa medida também
visa melhorar a qualidade de vida das comunidades rurais, facilitando o acesso à educação
e, consequentemente, ao desenvolvimento social e econômico dessas regiões.

3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

3.1. Vantagens da Adesão à Ata do FNDE
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Estudo Técnico Preliminar. Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATê§
Economia de Recursos: Os preços registrados na ata do FNDE são competitivos
e já previamente negociados, garantindo maior economia.
Agilidade no Processo: A adesão permite uma contratação mais rápida,
atendendo de forma eficiente às necessidades imediatas do órgão.
Redução de Custos Administrativos: Evita a necessidade de iniciar um novo
processo licitatório, reduzindo despesas e tempo despendido.
Conformidade Legal: A adesão estí amparada pela Lei n' 14.13312021
garantindo a legalidade do procedimento.

i.2. Análise de Viabilidade

4.1. Impactos Positivos

. Melhoria na EÍiciência: Agiliza a aquisição de bens/serviços essenciais.

. Aprimorâmento da Gestão: Facilita o planejamento e a gestão de recursos.

. Transparência e Legalidade: Garante a conformidade com os princípios da

administração pública.

4.2. Riscos e Mitigações

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n" 14.13312021: Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

5.2. Base Legal para Adesão

De acordo com o artigo 18 da Lei n' 14.133/2021, a Administração deve justificar
a escolha do fomecedor e a necessidade da contratação, demonstrando a vantajosidade da
adesão à Ata de Registro de Preços.

Com base nas altemativas analisadas, a adesão à Ata de Registro de Preços do FNDE
apresenta-se como a opção mais vantajosa, atendendo aos requisitos de economicidade,
ehciência e agilidade, além de estar alinhada com as diretrizes legais vigentes.

4. IMPACTO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Dependência das Condiçôes da Ata: Mitigar acompanhando regularmente a
execução e realizando ajustes conforme necessário.
Limitações de Personalização: Avaliar a possibilidade de especificações
complementares no contrato.

5.1 . Legislaçâo Aplicável
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O artigo 82 daLei n' 14.13312021 dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços,
permitindo que órgãos ou entidades que não teúam participado da licitação original
possam aderir à ata de registro de preços, desde que obteúam autorizção do órgão
gerenciador e desde que a adesâo es§a prevista no edital da licitação original

6. DO PREÇO

A presente aquisição possui o valor total de R$ 843.943,30 (oitocentos e quarentâ

e três mil novecentos e quarenta e três reais e trinta centavos).

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO
VATOR

GTOBAL

2

Ônibus Rural Escolar (ORE 2) -

Transmissão Mecânica 2 UND Rs 421.971,6s Rs 843.943,30

7. CONCLUSAO

Após análise das altemativas disponiveis, considerando os aspectos técnicos,
econômicos e legais, conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços n' 00812023 do
FNDE é a opção mais adequada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Patos. A adesão proporciona econom
principios da administração pública.

ia" agil e conformidade legal, aliúando-se aos

LIVEIRARAF
inistrativa
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ffiôs
nl,rrnclÇÃo or ^q,oBsÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇo

,q.»rsÃo A ATA DE REGISTRo DE pREÇo No 0012025

ATA DE REGISTRo DE pRf,Ços rliDE DECoRRENTE Do pnrcÃo
rr,rrunômco N' 006/2023.

OBJETO: tQUtStÇÃO DE 02 (DOIS) Ô\'UIUS RURAL ESCOLAR PARA
TRANSqqRTE ESCqLÁR oünto DE ESTUDANTES DAS REDES púnucas
DE ENSINO, NO AMBITO DO PROGRAMÁ CAMINHO DA ESCOLA ATRAVES
».q e»rsÁo A ATA DE REGISTR0 DE pREÇo DE N'08/2023 Do FNDE A
cARGo DA \ECRETARIA MaNICIpAt oe oouc.l.çÃo DE pÁTos/pB.

INTERESSADO: IVG BRASIL LTDA ( M BRASIL LTDA) inscrito no CNPJ n'
36.519.422t0001-15.

FUNDAMENTO: Lei n' 14.13312024.

FONTE DE RECURSO:

UNIDADE onçeueNrÁnta: 02.090 secetaria
Municipal de Educação LINIDADE Onçntt4enfÁnte: 02.090 Secrelaria
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 1003 2026 Municipal de Educação de Patos

Manutençâo das Atividades do Ensino Fundamental- CLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL: l2 361 1003 2034
MDE ProgÍama Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: ,1490.52 ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52/M90.52

LINIDADE OnçaVeUrÁnte: 02.090 Secrelaria l.rNlDADE Onçar,rcNrÁnte: 02.090 secreraria
Municipal de Educação de Patos Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃo FUNCToNAL: 12 365 1003 2027 CLASSTFTCAÇÃo FUNCT0NAL:12365 1003 2036
Manutençâo das Atividades da Educação Infantil e Manutençâo da Educaçâo lnfantil - Creche - Fundeb
Creche - MDE 30Yo

ELEMENTO DE DESPESA: 21490.52 ELEMENTO DE DESPESA:4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 tOO3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52
LTNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.090 Secreraria
Mun,cipal de Educagão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 lOO3 2O3l
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 seoetaÍia
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 1003 2033
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO ruNCIONAL: t2 36t 1003 203'7
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

T NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÃO FT.TNCIONAL: t2 t22 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Municipal de Educação de Patos

02.090 Secretaria
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1003 209 t

Secretaria
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 36I
Manutenção das Atividades da Sede de

Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.O9O

Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I2 36I
Manutenção das Atividades da Sede de
Municipal de Educação - FLTNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARIÀ: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed_ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: t2 365 t0o3 2093
Manutenção das Atividades Educação Infantil - Pré

Escola MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 lOO3 2095
Manutençâo da Educação Infantil Pré Escola -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Secretaria

1003 2092
Secretaria

VALOR TOTAL: O custo do serviço R$ 843.94330 (oitocentos e quarenta e três mil
novecentos e quarenta e três reais e trintr centâvos).

RATIFICO A DECISÃO, determinando a convocação do favorecido
supramencionada paÍa assinatura do termo, sob as penalidades da lei, como também que
se proceda à publicação legal do extrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB. 0 osto de 2025.

ADRIANA C o EVEDO
AM c
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Paraiba , l9 dc Agosto de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Pâraiba . 
^NO 

XVI I N' 19-16

aonde â empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as

condições estabelecidas no
EDITAL. nos termos da Lei n" 14.13312021. bem como executar o
objeto hornologado nos termos e prazos estipulâdos.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologâçào parâ
pregào Elctrônico veiculado em Diário OÍicial, para fins de
publicidade e transparência, nos tennos da Lei 14.133/2021. ern
consequência. fica convocado o(s) licitânte(s) vencedo(es) para a

assinatura do tc.mo de conrato, do citado diploma legal. sob as
penalidades da lei.

- Empresa SOUZAFRANCO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
13.3 I 1.77910001-08, vencendo no item, 001.

Perlâzendo o Valor Global de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquentâ
c cinco mil reais).

Publicâdo por:
Jose Araújo Dantas Junior

Código IdentiÍicâdor: I C9 I 46CF

SECRETARIA DE AD]!TINISTRAÇÃO
EXTR {TO DE RATIFTCAÇÀO DE ADESÀO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO

ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.001/2025
PROCESSO N'260/202s
ATA DE RECISTRO DE PREÇOS FNDE
006/2023/FNDE/MEC

oBJETo: ÁQ(tSrcÃO DE 02 (DOIS) ôrttnUS nUntt
ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLÁR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DAS REDES PtTBLICÁS DE ENSINO. NO
AMBITO DO PROGRAUÀ CÁ.UINHO DA ESCOLÁ ÁTRÁI ES
DA ÁDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N"
Oó/2023/F§DE/MEC DO FNDE Á CARGO DA SECRETÁRTA
MLINICIPÁL DE EDLÍCÁÇÀO DE PÁTOS/PB.

L\TER-ESSADO: M BRASIL LTDA inscrito no CNPJ n
36.5 t9.42210001-15.

Fundamento: Lci n' l,l. l33/201.1

VALOR GLOBAL: O custo do scn,iÇo R$ 1143.943,30 (oitocentos e

quarenta e três mil novecentos e quârenta e três reâis e trinta
centâvos).

L4TIFICO o pnxesto ucima.
PATOS, 0l de agosto de 2025

SECRETARIA DE ADMINISTRA.ÇÂO
EXTRA.TO DE TER\IO -4.DITIVO ÀO CONTRÁTO I59/2025

www.diarionlunicipal.com.br/famup

CONTRATANTE: PREFEITULA MUNICIPAI DE PATOS,
CONTRÁTADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. inscrito no CNPJ N'
01.'772..29610001-l'7. OBJETO CONTRATUAL: REGISTRO DE
PREÇO \']S4\DO A CO\TRATAÇÃO DE ElTPRES4. PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE 1\IEDICAMENTOS
JUDICIAIS PARA ATENDER AS NECIiSSIDÂDES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀ('DE DE PATOS/PB,
OBJETO DO TERMO ADITM: acresce|tar âo item 013 a

quantidade de 367.5 unidades o que cquivalc a 257o (vinte e cinco por
ccnÍo) aumcntando un,) valor contratual totâl dc R$ 573,75
(quinhentos e setenta e três reâis e setentâ e cinco centavos), scndo
que o valor atual do item 18 de R$ 2,295,00 (dois mil e duzcntos c
noventâ c cinco reâis), passando o seu valor para R$ 2.868,75 (dois
mil e oitocentos e sessentâ € oito reâis e setenta e cinco centâvos), e

seu valor global pós lomalizaçâo do tcrmo de aditivo o valor de R$
3.516,75 (três mil e quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco
c€ntâvos) que represenla um âumento de 19.49 % (dezenore virgula
quaÍcnta e novc por cento). conforme preconiza as cláusulas
contratuâis e obedecendo â lei de licitaçôes e suâs alteraçôes. DA
FLNDAMENTAÇÀO: Art. 124 e iücisos. lei 14.131i2021.
SIGNATARIOS: Prefeiturâ Münicipal de Patos. a Senhora
FRÁNCIVALDO DIAS DE FREITAS e do outro lado a empresa
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACEUTlCOS LTDA.

Patos/PB, l3 de agosto de 2025

I:RANCIYÁLDO DIAS DE FREITAS
Secretaria Municipal Administrâção

Publicado por:
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia

Código Identiíicâdor:9AA8D5lB

ESTÂDO DA PALA.iBÂ
}IUNICÍPIO DE SAIGADINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀI,GADINHO
EXTRATO DE CO:{TRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' I I I/2025

DISPENSA DE LTCITÀCÃO \'3ói2025

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA NA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS TÉC^'ICOS E ESPECIALIZADOS CONTINUO PARA
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DAS VTGILANCIAS EM
SAÚDE: SANITÁRIA. EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL,
INCLUINDO MONITORIZAÇÀO. PLANEJAMENTO E

AVALIAÇÀO DAS AÇÔES PtsRTINENTES AS MESMAS,
I.'UNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV00036/2025.
nos lermos do Art.75. inciso II. da Lci 14.113i21.
vIGÊNCtA: até I 8/06/2026.
PARTES CONTRATANTEST PreÍêirura Municipal de Salgadinho
e: CT N' 00lll/2025 - 18.06.25 - DANIELE APARECIDA
PEREIRÀ DE SOUSA - CNPJ 38.648.835/0001-25 - R$ 48.000,00.

Salgadinho - PB. I8 de JuÍIo de 2025

ERIVÁN JULIO DÁ SILVÁ
PÍefeito Constihrcional

Publicado por:
José Lcandro Morais

Código Identiíicâdor: BC I 159B3

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SALGADINHO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

RÂTIFICAÇÃO

EXTR,I.TO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

RATIFICACAO

DISPENSA N" DV00036/2025

x

Vencedorcs:

Patos PB. l8 de agosto de 2025.

JoSÉ Do BqMFIM ÁRÁÚTo TÚNIqR
SecretáÍio Municipal dc Infiaestrutura c Scryiços Públicos

FUNDAMENTOLECAL: Lei n" l.l.lili 2024.

ÁDR]ANÁ CÁÀ,\EIRO DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Educaçâo

Publicado por:
Rachcl da Costâ Mcdciros

Código ldentiíicadorr l6A IF9FB

EXTR{TO DO PRINIEIRO TERMO ÀDITIVO DO
coNTRA.TO N' t59/2025
PREGÀO ELETRÔNICO NÔ 09I/2024
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SECRETARlA
MUNICIPAL DE

PATO§ EDUCAçÃO

PgH .qi;iô;iiá dà ,VA
I lnlenelâ \-'l' :;,i')i;i'l

Of. n.2157/2025/5EDUC

Patos, l9 de agosto de 2025

Ao llmo. Seúor
Francivaldo Dias de Freitas
Secretário Municipal de Administração

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preço.

Scnhor Secretário,

Sem mais, reitero meus s de estima.

A

Adriana ro
Secre c d,e Edaea\:ão

e,

PÂTtrS

Rus Podro Caelaro, N'41 - Ceflrro - CEP: 5t700.040 PdrorFB - CNPJ: 0ó.07r.66ó/0001.r5 - E.fi.il: §ducíc.o@pstor.pb.gov.bÍ

tr Fr -1r
.--

--;

Com os cordiais cumprimentos. através deste, venho solicitar a ADESÃO À

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne OO8/2023, Pregão Eletrôníco ne 006/2023, Órgão

Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. que tem

como objeto a AQUlslçÃo DE 02 (Dols) ÔNtsus nunll ESCoLAR PARA

TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO,

NO AMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREçO DE NS O6I2023/FNDE/MEC DO FNDE A CARGO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS/PB.

Há necessidade de reforçar a frota de veículos destinados ao

transporte escolar rural. Essa necessidade surge diante do aumento da demanda de

alunos residentes em áreas rurais que dependem exclusivamente do transporte

oferecido pelo poder público para acessar as unidades educacionais. Atualmente, a

frota existente se mostra insuficiente e, em alguns casos, apresenta problemas de

manutenção frequente, comprometendo a segurança e a regularidade no

transporte dos estudantes.

Além disso, através de consultas anexas a este requerimento,

verificamos que os preços da ata estão em conformidade com os praticados pelo

mercado. Porfim, a referida adesão trará agilidade no fornecimento dos itens a toda

população envolvida, proporcionando resultados muito positivos.
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* PR E FE ITU RÂ OE
SECRTIAR IA T'II U N I CI PAI.

DE ADÍntNrSrRAçÃO

í. RELATORIO

1.1 Trata-se de solicitaçâo da PREFEITURA iiuNlclpAl- DE pATos, encaminhada para
análise jurídica, visando à ADESÃo À an DE REGI§TRo §§ pREÇos No 8/2023,
gerida pelo Fundo Nacionat de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE].

PARECER JURíDICO NO 1083/2025

1 .2. A referida ata foi regularmentê instituida através de processo licitatório na modalidade
PREGAO ELETRoNIco PARA REGtsrRo DE pREÇo oo1r2ozs. tendo como
vencedora a empresa lvc BRASIL LTDA inscrito no GNpJ n"36.s19.42210001-1s A
adesão à ata foi MOTIVADA PELA NECESSTDADE:

"reforçar a frota de veículos destinados ao trânspoÉe escolar
rural. Essa necessidade surge diante do aumento da demanda
de alunos residentes em áreas rurais que dependem
exclusivamente do transporte oferecido pelo poder público para
acessar as unidades educacionais. Atualmênte, a frota
êxistênte se mostra insuficiente e, em alguns ca§os, apresenta
problemas de manutenção frequente, comprometendo a
segurança e a regularidade no transporte dos estudantes, com
o intuito de promover a eficiência e a economicidade nas
aquisições."

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. A adesáo à ATA DE REGlsrRo DE pREços encontra respaldo na Lei no
14-13312021, que, effl sêu qÉ 82, regulamenta o sistema dê Rogi'stro de preços,
permitindo a adesão por órgãos não participantes, desde que cumpridas determinádas
condiçÕes. Prevê, ainda, que órgáos e entidades da administração pública que náo
tenham participado do procedimento licitatório podem aderir à ata áe registro de preços,
condicionando essa adêsão à autorização do órgão gerenciador e à ãomprovação da
vantagêm para a administração pública.

&

ASSUNTO: Anátise jurídica para ADESÃO À AfA Oe
REGISTRO DE PREÇOS N. 8/2023 do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
para AeUtStÇÃo os 02 (Dols) ôr{teus ÀuRAl
ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLAR DIARIO
DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE
ENSINO, NO AMBITO DO PROGRAMA CAMINHO
DA ESCOLA ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE
REGTSTRO DE PREÇO DE N. O6/2023/FNDE/MEC
DO FNDE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

-§- Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 2CC5.72D1.AB30.F890.2667.546E.C924.2243. 
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* PREFEIÍURÀ O[ SE(REIARIA MUNICIPAT

DE ADfulrNrsrRAçÃoPATOS
2.3. Alem disso, deve-se observar os princípios constitucionais que regem a

Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, e eficiência, conforme art.37 da Constituição Federal.

3. ANALISE JURIDICA

3 1 Da Legalidade da Adesão.

A pesquisa de mercado anexada aos autos demonstra que os preços registrados
na ata são compatíveis e até inferiores aos praticados no mercado, garantindo, portanto,
a economicidade e a eficiênciâ na contratação. A adesão à ata permitirá que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS obtenha bens de qualidade, a preÇos

competitivos, dentro de prazos adêquados.

3.3. Da Autorização pelo Órgáo Gerenciador

Conforme documentação anexada, o FNDE, como órgão gerenciador da ala, iá
autorizou formalmente a adesão, de acordo com Ofício anexo ao presente. Talautorização
atende ao requisito imposto pela Lei 14.13312021.

4. CONCLUSÃO

4 '1 . Diante do exposto, conclui-se que a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
812023, gerida pelo FNDE, é legal e vanta.josa para a Adminrstração Pública, respeitando
todos os requisitos e principios constitucionais e infralegais aplicáveis.

4.2. Portanto, este órgâo jurídico se manifesta FAVORÁVEL À ADESÃO À Ref eRtoa
ATA, recomendando a continuidade do processo com a formalizaçáo do Termo de Adesão
e a celebração do contrato com a empresa registrada na ata.

Patos, 01 de agosto de2025

Nrr-.r Nóeneer Cosrr
Assesso

OAB/PB 9

Após análise da documentação apresentada, verifica-se que a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS No 8/2023 está vigente e permite a adesão por órgãos náo participantes,
conforme autorizado pelo FNDE. A adesão atende aos requisitos estabelecidos no
DECRETO No 7.892/2013 ê ne Lêi n" 14.13312021, não havendo óbice jurídico para sua
forma lização.

3.2.Da Vantajosidade:

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 2CC5.72D1.AB30.F890.2667.546E.C924.2243. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Ofício n.a 2356
Sete Lagoas, 18 de julho d,e 2025

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - to andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigaçâo de fornecimento ünculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregáo Eletrônico ns 06/2023/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nq: 103881 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico na

06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento
à(ao) PREF MUN DE PATOS (PATOS/PB e 09.084.815/0001-70) na condição de Órqão
Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitaçào SIGARP na: 103881

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a

conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.e 1.1..46212023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de

Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o

fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao

ATA N." ITEM ESPECIFICAÇOES lTGENCIA QUANT,
PREÇO

riNrT. (R$) TOTAL (R$)

0812023 2

Ônibus Rural Escolar
(ORE 2) - Transmissão
Mecânica

2811.212023 a
2811212025

1,00 421..971.,65 421..971.,65

TOTAL 421 .971,,65

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 7CE0.AD24.D856.4632.6C20.3E49.EFB5.E3F6. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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contrato que vier a ser assinado, segundo minutâ padrão aprovada pejo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente, DEBORA ROCHA Assinado de forma

CosrA:04e45r, i8iI'f "' "*o*o
6606 cosrA:04945876606

DEBORA ROCHA COSTA

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 7CE0.AD24.D856.4632.6C20.3E49.EFB5.E3F6. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOL!'IMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO.GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

sBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDTFiCTO FNDE - 1'ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opçào2,2 e 4

E-mail: sigarp@fnde. gov.br

Autorização n.0 1661/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 18 de julho de 2023

A(o) Senhor(a) Dirigente -

PREF MUN DE PATOS . PATOS/PB

CNPJ: 09.084.81 5/0001-70
Contatos: fone: (83) 9884-6900, e-mail: gabinete@patos.pb.gov.br

Assunto: Autorizaçáo para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregáo
Eletrônico nq 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP ne: 103881 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto t.e 1,I.46212023, o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Orgáo Gerenciador de registro de preços,

neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Orgão Participante de Compra Nacional, utrlize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico na 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitaçáo SIGARP ns: 103881

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico te 0612023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora e demais orientações encontram-se em

ATA N." ITEM ESPECIFICAÇOES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO

uNrT. (R$) TOrAL (R$)

08t2023 2
Ônibus Rural Escolar
(ORE 2) - Transmissão
Mecânica

28t1.2t2023 a
2811212025

1,00 42t.971,65 421.977,65

TOTAL 42t.971,65

namentais/atas-de-roqistro-de-Drercos/ata-de-rcq istro-de- Drc c o -nac.iona rs e nos anexos do

t:

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: AD54.F2DF.07DE.091B.15D3.004F.C013.6D40. 
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contrataçã0", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contrataÇáo deverá ser realizada em ató 90 dias, nos
Termos da Portaria-FNDE na 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigôncia da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilizaçâo dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

conforme prazo estabelecido na Lei 14.1,33121,. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800-978.9001 ou no Portal de Atendimento

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das açôes
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em LBl07 12025, 1 5:50, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
cc5dfS0476f03c27 f450a1,6e7 dc929fa

0 o Íl
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 11:49:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106545/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 843.943,30
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA,
ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N 08/2023 DO FNDE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 843.943,30
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): On-Highway Brasil Ltda.
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.519.422/0001-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 167181c0bf17a4babe487774676a6d20

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Não

Edital que deu origem à ARP Não

Estudo Técnico Preliminar Sim b7f8b6cee4e8eafc74e91bf1f8f3278b

Formalização de demanda Sim 52167c8fce2764d1288e17f548f28f1c

Justificativa da contratação Sim 5b1660dfa181a6edbec7af3aecb9acfb

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 2cc572d1ab30f8902667546ec9242243

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - On-Highway Brasil Ltda. Sim f32c210ac9d9abfb757777ffaf674396

Publicações Não

Ratificação Não

Resposta da empresa fornecedora Sim 7ce0ad24d85646326c203e49efb5e3f6

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim ad54f2df07de091b15d3004fc0136d40

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Não

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: F387.61C5.B714.C5EA.E4C9.F29D.998E.70C8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: F387.61C5.B714.C5EA.E4C9.F29D.998E.70C8. 
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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos
SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de

Emitido em 30/09/2025

Informar contrato e inserir mais documentos na parte de homologação. (Solicitação referente a
Licitação Doc.  106545/25)

CATEGORIA: Requerimentos

SOLICITAÇÃO DE EDIÇÃO

LICITAÇÃO/CONTRATO/ADITIVO: Doc. 106545/25

TIPO DE ALTERAÇÃO: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 30/09/2025

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: BD86.94D1.9331.C126.5DC7.B74D.92E3.2E66. 
Solicitação de Alteração de Informações. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:49. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 11:49:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106545/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 843.943,30
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA,
ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N 08/2023 DO FNDE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 843.943,30
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): On-Highway Brasil Ltda.
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.519.422/0001-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 167181c0bf17a4babe487774676a6d20

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Não

Edital que deu origem à ARP Não

Estudo Técnico Preliminar Sim b7f8b6cee4e8eafc74e91bf1f8f3278b

Formalização de demanda Sim 52167c8fce2764d1288e17f548f28f1c

Justificativa da contratação Sim 5b1660dfa181a6edbec7af3aecb9acfb

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 2cc572d1ab30f8902667546ec9242243

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - On-Highway Brasil Ltda. Sim f32c210ac9d9abfb757777ffaf674396

Publicações Não

Ratificação Não

Resposta da empresa fornecedora Sim 7ce0ad24d85646326c203e49efb5e3f6

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim ad54f2df07de091b15d3004fc0136d40

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Não

Impresso por nfernandes3 em 21/08/2025 11:49. Validação: F387.61C5.B714.C5EA.E4C9.F29D.998E.70C8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106545/25. Data: 21/08/2025 11:49. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por nfernandes3 em 21/08/2025 11:49. Validação: F387.61C5.B714.C5EA.E4C9.F29D.998E.70C8. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/09/2025 às 10:49:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122936/25 da subcategoria Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Tipo de alteração: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo
Assunto: Informar contrato e inserir mais documentos na parte de homologação. (Solicitação referente a Licitação
Doc. 106545/25)

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo Sim a616814e6ba562aa53f6cc25467beb2d

Solicitação de Alteração de Informações Sim bd8694d19331c1265dc7b74d92e32e66

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 57A3.D822.E9C7.DD6E.0B65.A916.2D2B.D92E. 
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JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

122936/25

Prefeitura Municipal de Patos

Informar contrato e inserir mais documentos na parte de homologação.
(Solicitação referente a Licitação Doc.  106545/25)

SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de
DOCUMENTO:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

O Tribunal de Contas certifica que na presente data foi DEFERIDO este pedido de correção,
podendo o jurisdicionado alterar as informações até o dia 21/10/2025

CERTIDÃO
DEFERIMENTO

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 4EB6.B7F6.362D.FCF6.D4B0.61AB.ABE1.9021. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106545/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/09/2025 às 10:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 122936/25 ao Documento 106545/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106545/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Solicitação de Alteração de Informações 32 bd8694d19331c1265dc7b74d92e32e66

Anexo 33 - 34 a616814e6ba562aa53f6cc25467beb2d

RECIBO PROTOCOLO 35 57a3d822e9c7dd6e0b65a9162d2bd92e

DEFERIMENTO 36 4eb6b7f6362dfcf6d4b061ababe19021

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: B301.EC65.EDA9.AD66.A9BA.E13F.1855.92CF. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:49. Responsável: tramita.
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Compros.gonbr

PREGÃO
ELETRÔI,IICO
06t2023

oncÃo cERENcTADoR: í 53í73
FUNDo NAcToNAL DE DESENVoLVTMENTo DA EDUcIçÃo

OBJETO
Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus^Rural Escolar,
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Onibus Urbano
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
SIGILOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA O9/10/2023 AS OgH (HORÁR|O DE BRAS|LIA)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR |TEM

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

PRE FERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NAO

I I

Baixe o ÀPP Compras.gov.br

I
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FUNDO NACIONAL DÊ DESENVOLVIMENTO OA EOUCÂçÃO

Setor Banério Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul , *asília/DF, CEP 7OO7O-929

Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br

FUNDO NACIONAI. DE DESENVOTVIMENTO DA EDUCAçÃO

PREGÂO ETETRÔNICO N9 6/2023

(PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 230:14.028908 12O22-L8l

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, por meio da

Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Banaário Sul, Quadra 2, Bloco
"F", EdiÍício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o ne 00.378.257/0001-81, realizará
licitação, para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREçO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei ne

14.133 de 1s de abril de 2021 do Decreto ne 11.462. de 31 de marco de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 14X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito tederâl e Municípios, parâ o trânsporte
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos ltens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de ReSistro de Preços.

3. DAPARTTOPAçÃONArrcÍrAçÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov. brlcompras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006 e do Decreto n.e 8.538 de 201.5.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.jeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dlrigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404 de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação traba lhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato a8ente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei nq 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8.AcritériodaAdministraçãoeêxclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaemPresaaque
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participâr pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei ns 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÂO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgãmento.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artso 7', xxxl ,

da Constituicão:

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da ConstituiÇão Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artigo 15 da Lei ns 14.133, de 2027.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos 1a ao 3s do art.4e Leid
n.P 14.133 , de TOZI

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitantê às sanções previstas
na Lei ne 14.133 de 2027 e neste Edital

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substitulr a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação dê propostâs, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes rêgras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentuãl de desconto Íinal máximo parametrizado no sistemâ poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento poÍ maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e

interno.

4.13. Caberá ao licitânte interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quâlquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREEÍ{C}IIMET{TO DA PROPOSTA

5.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

camPos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operãcionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dê exclusiva

responsabllidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, ã

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fontê os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 2ü) (duzentos) dias, a contar da datâ de sua
apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do ârt- 71, incaso lX, da ConstituiÇão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da_empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTF|CAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMUTAçÂO DE TANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imedlatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as re8ras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de RS 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ú ltimo lance ofertado, no intervalo d e quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa "aberto
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 70% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6-12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro luga r.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quâtro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresâs de pequeno porte participãntes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed- FNDE, Brasília DF, CEP: 70.070-929 Telefone:.2022-
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASC: 153 173

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 5553.4D43.2504.FE62.8263.1928.4F0F.8DDA. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:55. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

45

45



FNDE I Endereço; Setor Bancário Sul, Qua&a 2, Bloco F, Ed FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929 Telefone:2022-
52 I 6 / 4 I 69. E-mail: compc@ftrde. gov.br. UASG: I 53 I 73

se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Comolementar ns 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto ne

8.538. de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê

êncontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.77.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;

6.78.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2. empresas brasileiras;

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos teÍmos da Lei ne 12.187. de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega.
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer aclma do preço máximo definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.4.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o câso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a nêgociâção do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JUTGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns

74.t33/2O27,le gislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.5tC4F;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União
htos://oortaldatransDarencia. ov. br sancoe s/consulta?or dena rPor=nomeSancionado&direcao a5c

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
ht rtaldatrans arencra ov.br a ina-intern 603244-cne

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de q ue trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências lmpeditivas lndirêtas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018. art.29, §1p).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN

ne 3/2018, art. 29. §2e

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pÍegoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com

os itens 3 e 4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

FNDE I Endereço: SetoÍ Bancário Sul, Quadm 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP:70.070-929 Telefone.2022'
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 5553.4D43.2504.FE62.8263.1928.4F0F.8DDA. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:55. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

47

47



o disposto no artiso 29 a 35 da lN SEGES nq 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6. 1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelã Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, gue comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.9.0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor reguisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.11. Caso o Termo de Referência exijâ a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade,
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados da 1e Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 - Aná lise Documental e Fase 2: lnspeção
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital e seus
anexos, a proposta do licitante será recusada.

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da propostã ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamênte, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Edital e seus anexos.

E. OAFASEDEHABILITAçÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 Elq d! leinl 14.113, de 202J.

8.2. A documentaÉo exigida para fins de hebilitâção jurídica, Íiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos pãra a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispos to no Decreto ne 8.660
de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita "mediante a declaração de
autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei ne t4.733/ 202f.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63 da Lei ne

14.133/20211.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sisteme, sob pena de inabilatação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguGdos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2018, art. 4-o, §1q, e art. 6e, §4e).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. lNne3 2018 art.7e ca

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. lN ne 3 2018 art.7e afo únia

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidõ€s constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao.iulgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida e substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 4.133 1 art. 64 e lN
7312022, art. 39, §4e

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou íalhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observedo o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente sêÍão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação art.4e do Dêcreto nq 8.5 201s

9. DAATA DE REGISTRO OE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço lgual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

L0.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas segulntes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prãzo e nas condições
estabelecidos no edita l; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nq 11.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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11. ÍX)S RECUR9oS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsidera r sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoalou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interêsses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
htps://www.gov. br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/comoras-
governamentais.

12. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçôES

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualq uer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

72.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

t2.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo;

f2.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital
e seus anexos;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação fa lsa exigida pâra o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticár eto lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013;

12.1.9. Pêla inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas ne Ata de Registro de
Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida.

12.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. mulla;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. â natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provieÍem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa

a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.L.L, L2.L.2,12.1.3, t2.L.4,12.1.5,

L2.!.6,12.7.7 e 12.1.8 a multa serádeO,5Yoa 157o do valor total do item do processo licitatório que deu

causa a sanção.

L2.4.1.L. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor:

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade;
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quândo as obrigações
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.7, 12.L.2 e 12.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens \2.L.4,12.7.5, !2.1.6, L2.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.7.1,72.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5e, da Lei n.e 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o lnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4e da lN SEGES/ME n.e 13, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÃO lO rOrml r DO pEDtDO DE ESCT ARECTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne

14.133 de zOZt devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço,
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 7O.O7O-929, Setor de Licitação/CGARC/DlRAD.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1-. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DrSPOsrçÕeS e rnars

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

L4.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dovencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essencials não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.qov.brlcompras/pt-br.

14.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.\1.L.7. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

1,4.tL.L.2. Encarte A - Modelo de Proposta de Preços

M.fL.f 3. Encartes B e C - Cadernos de lnformações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade

14.11.1.4. Encarte D - Termo de Recebimento Provisório

14.11.1.5. Encarte E-Termo de Recebimento Definitivo
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L4.L7.7.6. Encarte F - Termo de Recusa do Objeto

14.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14-11.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3.1. Cadastro Reserva

14.11.3.2. TeÍmo de Ciência e Responsabilidade

Brasília,26 de Setembro de 2023.

IEIIANE MENDES BARRADAS

DTRETORA DE ADMINISTRAçÃO . DIRAD
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23034.028908/2022-18

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,
ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Tabela 1: Item X Quantidades

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  TIPO DE TRANSMISSÃO  CATMAT  UNIDADE  QUANT. 

1   ORE 1   Mecânica   610414  Unidade  4.000 

2   ORE 2   Mecânica   610415  Unidade  3.600 

3   ORE 3   Mecânica   610416  Unidade  3.500 

4   ORE 0 4X4   Mecânica   610418  Unidade  400 

5   ORE 1 4X4   Mecânica   610417  Unidade  1.000 

6   ONUREA PA   Mecânica   610447  Unidade  1.600 

7   ONUREA PB   Mecânica   610446  Unidade  800 

8   ORE 1   Automática   610414  Unidade  180 

9   ORE 2   Automática   610415  Unidade  150 

10   ORE 3   Automática   610416  Unidade  180 

11  ORE 1 4X4   Automática   610417  Unidade  100 

12  ONUREA PA   Automática   610447  Unidade  100 

13   ONUREA PB   Automática   610446  Unidade  40 

14   ORE 1   Automatizada  610414  Unidade  180 

15   ORE 2   Automatizada  610415  Unidade  150 

16   ORE 3   Automatizada  610416  Unidade  180 

17  ONUREA PA   Automatizada  610447  Unidade  100 

18 ONUREA PB   Automatizada  610446  Unidade  40 

TOTAL GERAL  16.300

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021. 
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.   

1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.6. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência do registro do FNDE e da contratação com os entes federados. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

Sustentabilidade: 

4.2. Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

Do Controle de Qualidade

4.3. Após o pregoeiro dar o aceite na proposta melhor classificada, será iniciada a 1ª Etapa do Controle de Qualidade, que será
composta por 2 (duas) fases determinadas, a saber:

I - Fase 1 - Análise Documental: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar,
para que apresente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelecidos no Anexo do Controle de
Qualidade, que serão analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias; 

II - Fase 2 - Inspeção do Protótipo: o pregoeiro solicitará ao licitante,  classificado provisoriamente em primeiro
lugar, para que após a aprovação da documentação na Fase 1 apresente em até 100 (cem) dias, 01 (um) protótipo do
veículo para realização da inspeção,  juntamente com o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria
Denatran nº 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o
Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT. 

4.3.1. Ressalta-se que na Fase 1 (análise documental) estão excluídos da análise o  Certificado de Adequação à Legislação de
Trânsito - CAT (Portaria Denatran nº 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença
para o Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT, que serão apresentados na Fase 2 (inspeção do
protótipo), conforme demonstrado acima.

4.3.2. Destacamos que durante as Fases 1 e 2, também, deverão ser entregues os relatórios ou laudos de ensaios dispostos no
Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase.

4.3.3. O resultado da Fase 1 do controle de qualidade será divulgado pelo pregoeiro no Portal de Compras Públicas do Governo
Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) que , em caso de aprovação, convocará o licitante para a Fase 2 do controle de qualidade.

4.3.4. A apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo.

4.3.5. Durante a Fase 2 de controle de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao
controle de qualidade.

4.3.5.1. A inspeção do protótipo, bem como os eventuais documentos complementares, relativos ao controle de qualidade
solicitados na Fase 2, serão solicitados no  Portal de Compras Públicas do Governo Federal, bem como, será divulgada  a data, local e
horário da realização da inspeção do protótipo, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
participantes do certame.

4.4. No caso de não haver a apresentação ou caso ocorra atraso na disponibilização do protótipo e/ou na documentação, sem
justificativa aceita, a proposta será recusada. 

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.6. Se o(s) protótipos(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes do Edital e seus anexos. 

4.7. Os protótipos serão vistoriados na 1ª Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 2ª Etapa do Controle de
Qualidade, em regra, nas plantas produtivas das unidades fabris, indicadas pelo licitante/fornecedor com a melhor proposta para o item,
exceto em condições supervenientes que exijam tratamento diverso. 

4.8. As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão  obedecer às determinações contidas no Anexo do
Controle de Qualidade contidos no Encarte B e C deste termo.

4.9. É facultada prorrogação dos prazos estabelecidos no item 4.3, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo de cada fase e a partir da aprovação pelo FNDE.

Subcontratação 
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4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preço e do contrato. 

Garantia da contratação 

4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato, observando o prazo disposto no art. 96, II, §3º e art. 97, I da Lei n. 14.133/2021.

4.13. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendo destinados
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Prazo de entrega: 

5.2. O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último,
obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual. 

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias corridos por Quantidades e Região 

Região  Até 100 unidades  De 101 a 200 unidades  De 201 a 400 unidades  Mais de 400 unidades 

Norte  180  200  230  260 

Nordeste  150  170  200  230 

Centro-Oeste  130  150  180  210 

Sudeste  130  150  180  210 

Sul  130  150  180  210 

 

5.2.1. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir
a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes contratantes. 

5.3. Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 5.2. 

5.4. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veículos poderão ser entregues
com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações
Técnicas. 

5.5. A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância
de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do “Trajeto da Entrega” assim o requeira. 

5.6. O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme
quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento
contratual. 

5.7. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. Encarte D – Termo de Recebimento Provisório. 

5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser
substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada.  Encarte F - Termo
de Recusa do objeto. 

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte E –Termo
de Recebimento Definitivo. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.12. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos. 

5.13. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma oficina ou concessionária em cada unidade da federação. 
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5.14. O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do Manual de Operações,
nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do veículo. 

5.15. No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do
fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no
município do endereço do contratante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.6. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do
Protótipo – RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados,
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo – RAP que
venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo
constante do Encarte D – Termo de Recebimento Provisório a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entrega. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022. 

7.8.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.8.2. o prazo de validade; 

7.8.3. a data da emissão;  

7.8.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.5. o período respectivo de execução do contrato;  

7.8.6. o valor a pagar; e  

7.8.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8.8.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.9.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPP de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quantitativo solicitado e os lotes dispostos no cronograma de entrega a ser
negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),
ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento)
valor total estimado do item pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:  

8.27.2. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas,
em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido; 

8.27.3. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para os
quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s),
observado o seguinte critério: 

8.27.3.1. Melhor classificação; 

8.27.3.2. Maior desconto; 

8.27.3.3. Maior valor estimado. 

8.27.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências
caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

8.27.5. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus anexos. 
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8.27.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante. 

8.27.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.27.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;  

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.28.6.   Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.29. Comprovação de, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual
como o parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações quanto à manutenção preventiva
dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes de assistência técnica. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preço nacional e sua alocação entre o órgão
gerenciador da ata, o contratante e o contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 3674122. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que
tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária
antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE. 

 
 
 
Versão do Termo de Referência
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico                                                                                                                                                              
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)

 

ENCARTE A 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM  TIPO E DESCRIÇÃO
ORE 

QUANT. ESTIMADA
do ORE 

UNIDADE DE
MEDIDA 

VALOR UNITÁRIO
(R$) 

VALOR TOTAL
(R$) 

X        Unidade       
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X        Unidade       

X        Unidade       

X        Unidade       

X        Unidade       

X        Unidade       

X        Unidade       

 

ITEM  TIPO E DESCRIÇÃO
ONUREA 

QUANT. ESTIMADA
do ONUREA 

UNIDADE DE
MEDIDA 

VALOR UNITÁRIO
(R$) 

VALOR TOTAL
(R$) 

X      Unidade     

X      Unidade     

  

  

O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros,
manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução
do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo. 

  

Nome da Empresa:_______ _____________________________________________ 

Razão Social/CNPJ:______ ______________________________________________

Endereço(s):__________________ _______________________________________ 

CEP: _______________Cidade:           ___________________       UF:____________ 

Telefone(s): _________________________________________________________ 

E-mail(s): ___________________________________________________________ 

Banco:_________________ Agência:_________________ C/C:_________________

  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome: _____________________________________________________________ 

Cargo na empresa: ___________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________

CEP:__________________Cidade:______________________________UF:______ 

CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________________ 

Cart.ldent nº:________________________  Expedido por: ___________________ 

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: _______________________
  

Local e data. 

 

  __________________________________________________________

Identificação e assinatura. 
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ENCARTES B E C 

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO DO CONTROLE DE QUALIDADE
(VIDE ARQUIVO ANEXO) 

  

  

- Caderno de Informações Técnicas – Ônibus Rural Escolar – ORE 1 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas – Ônibus Rural Escolar – ORE 1 (4x4) (SEI 3745377); 

- Caderno de Informações Técnicas – Ônibus Rural Escolar – ORE 2 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas – Ônibus Rural Escolar – ORE 3 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar – ORE ZERO (4x4) (SEI 3745378); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Alto – ONUREA PISO ALTO (SEI 3745379); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo – ONUREA PISO BAIXO (SEI 3745380); 

- Anexo do Controle de Qualidade (SEI 3747486).

 

  

 

ENCARTE D 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

  

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição: 

  

Contratada - CNPJ/MF: 

Contrato n.º: 

Valor do Contrato: R$ 

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento: 

  
Prazo de execução (em dia): 

Data de início do prazo de execução: 
Data final para entrega: 

  

Data de entrega: _______ / _______ / 20_____ 

 

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos
termos indicados abaixo. 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

A obrigação foi cumprida: 

     

□ no prazo  □ fora do prazo 
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  Dias de atraso: _________________ 

   

□ integralmente. 

 

Os bens estão em perfeitas condições físicas, sem aparente dano ou avaria. 

□ parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

  

Outras observações: 

_______________________________________________________________________________________________________

  

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação de
sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia _____/_____/______. 

  

__________________________ 

Servidor responsável pelo recebimento 

(Cidade/Estado), _____ de ___________ de 20___ 

  

 

ENCARTE E 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

  

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição:        

Ônibus Rural Escolar - ORE 1                                  

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)      

Ônibus Rural Escolar - ORE 2 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3 

Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4) 

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto – ONUREA PA 

Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo – ONUREA PB 

Contratada - CNPJ/MF:  

Contrato n.º:  

Valor do Contrato: R$ 

Nota fiscal/Fatura n.º:  Valor da Nota Fiscal/Fatura: 

Data do recebimento provisório:   

 

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaro a
conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de
todas as obrigações da Contratada, exceto as garantias legais a que está submetida, bem como o disposto no Edital e as demais
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de pagamento da
despesa. 
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 __________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável 
(Cidade/Estado), ___   /________ /20___ 

  

 

ENCARTE F 

TERMO DE RECUSA DO OBJETO 

 Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as
especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos: 

Item/Itens rejeitado(s):  Inconformidades observadas: 

      

      

  

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros
documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.  

  

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia ____ / ____ /
20____, devendo substituir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova verificação.  Além disso, está sobrestado o
pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das
penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da Contratada. 

   

__________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), _____ de ___________ de 20___ 

 

Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em
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outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e
2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral da Política do Transporte
Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015,
respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Diretor(a) de Ações Educacionais, Substituto(a), em
25/09/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e
2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.
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ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° ..........................................) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI ......................................................... E 

.............................................................   

A ........................................., , com sede no(a) ....................................................., na cidade 
de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 
.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, 
ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA 
Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das 
redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       
...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22 de 
outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para o ORE 
ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização do objeto 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.  A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade 
e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de 
compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, 
no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de 
preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de 
qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes 
da utilização da Ata de Registro de Preços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
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10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.7, observada a legislação que rege a matéria.  

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 
de abril de 2022. 
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10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Edital e seus anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.  
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b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.  
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
desses bens.  
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato.  
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.  
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no(a) ......, na 
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de 
....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no 
...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural 
Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos 
tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 
transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho 
da Escola, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital 
de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE 
TRANSMISSÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

 

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado 
nesta Ata) são os que seguem: 

1ª Classificada – Empresa fornecedora 

CNPJ n.º:  Razão Social: 

Endereço:  

Cidade:  UF:  CEP:  

Telefone:  Fax:  
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Endereço Eletrônico:  

Representante:  

RG n.º/Órgão Expedidor/UF:  CPF n.º 

Representante:  

RG n.º/Órgão Expedidor/UF:  CPF n.º  

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. DAS DEFINIÇÕES 

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: 

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo 
a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s) 
ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou 
estrangeira, que desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou contratos 
junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços. 

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração 
pública dos estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em 
programa ou projeto federal, é contemplado no Registro de Preços, independente de 
manifestação formal; 

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes 
de compra nacional os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas 
e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão à 
Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e 
da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços 
justifica-se objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização 
expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para fins 
educacionais, dos produtos licitados. 

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão 
Gerenciador conduz os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos 
entes federados beneficiados;  

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – 
SRP;  
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4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços; 

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à 
ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de 
gestão do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações; 

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade 
dos preços registrados; 

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações 
dela decorrentes. 

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES:  

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, 
para realizar solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para 
acompanhar o status das solicitações efetuadas; 

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de 
instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a 
validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de 
deferimento do pedido de adesão, para os órgãos não participantes. 

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA 
NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares; 

4.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, 
bem como pelo seu envio às escolas da sua rede educacional; 

4.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;  

4.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano; 

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de 
sanções administrativas; 

4.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à 
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de 
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos 
Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da  Inovação em Serviços Públicos 
do Ministério de Gestão e Inovação. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme 
disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023. 

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no art. 32, II, 
do Decreto 11.462/2023 

5.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à 
ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo 
previsto, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de 
Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos 
operacionais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o 
FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de 
Preços – SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e 
Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura 
desta Ata. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos 
da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, 
inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a 
publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE. 

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos 
acima descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação 
do mesmo produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 1010.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão 
Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos 
quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de 
CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de 
Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. XX/202X, em conformidade à minuta anexada 
ao Edital. 

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser 
assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no 
art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º 11.462/2023. 

11.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de 
Entrega constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial 
a partir da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.  

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos 
Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de 
CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital. 

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem 
o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de 
Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma 
disposta nos Cadernos de Informações Técnicas – CIT e nos demais Anexos do Edital. 

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer 
tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os 
CONTRATANTES. 
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12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos 
produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo 
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento) 

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade 
implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o 
FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços 
e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Encarte A 

CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE 
TRANSMISSÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DE 

TRANSMISSÃO 
UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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Encarte B 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/________ 

ATA Nº ____/________ 

EMPRESA: 

CNPJ: 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da assinatura da Ata de 

Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas 

de Registros de Preço – SIGARP para as seguintes ações: 

1. Solicitar o acesso ao Sistema; 

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou providência no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do envio pelo FNDE ou até a data final de vigência da Ata de Registro de 

Preços (o que ocorrer primeiro); 

3. Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgãos/entidades contratantes, tão logo a 

empresa esteja com sua via assinada por ambas as partes; 

4. Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais; 

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de Registro de Preços, no prazo 

estabelecido; 

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema. 

 

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas pelo FNDE em 

relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata supramencionada, na forma disposta no 

Edital e seus anexos. 

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do disposto neste Termo de 

Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das obrigações assumidas perante o FNDE e, como 

consequência, acarreta a possibilidade de aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos. 

  

(assinado eletronicamente) 

___________________________________ 

Representante legal 

Fornecedor registrado 
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Edital no OOOO6/2023

Ultimo otuolizoçoo 27/09/2023

Local: Brasítia/DF órgão: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Unidade corÍpÍadora: 153173 - FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENVDA EDUACACAO/DF

Modaudade da contEtaçáo: Pregão - Etetrônico Ampero lêgaL Lei14.733/2021, Art.28.I Tlpo: Editat

Modo dê disputa: Aberto-Fechado Rêglstro de preço: sim Fontê oÍçamentiria: Não informada

Data de dlvutgaÉo no PNCP: 28./08,/2023 Situâçáo: Divul.gada no PNCP

Data dê inicio dê Íêcebimênto de proposlasi 27/o9/2o?3 oSrOO (horário de BÍasÍtia)

Data fim dê recebimênto de propostas: O9l1Ol2O23 O9:OO (horário de Brasília)

ld contÍatàção PNCP: OO378257OOO187-I-OOOO25/2O?3 Fonte: Compras.gov.br

ObJeto:

Registro de preço nacionãl paía futurâ e eventuaL âquisiçâo de Ónibus Rurat Escolâr, dos tipos ORE ZERO 4X4. ORE 1 4X4.

ORE 1. ORÉ 2. ORE 3, e Onibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Atto e ONUREA Piso Baixo, petos Estados, Distrito
FederaI e Municípios. para o transporte escolar diário de estudantes das redes púbticas dê ensino. no âmbito do Programa
Caminho da Escota. confoÍme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

lrfoímação comptementar:

para as respostas de esctarecimentos e impugnaÇões deste ediLal acesse o [ink:

https;,/cnetmobite.estateiroserpro.govbr/comprasnet-web,/pubtic./tanding?destino-quadro-
informativo&compra-15317305OOOO62O23

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRÂ VALOR TOTAL HOI.TOLOGADO OA

COMPRÂ

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos./Empenhos Histórico

Número Descrição ouântidade Va[or unitário estimado

RS 8.106.588.952.60
' Esta compra possui itens com
oÍçâmento sigitoso

Ônibus

Ônibus

Onibus

Ônrbus

R$ 6920 651.440.00

4000

3600

3500

R5 466.723.50

R$ 540.OOO.OO

R$ 581.878,O7

R$ 689925.OO

2

3

4ôO

5

R$ 1866.894.OOO OO

R$ 1.944 000 000.oc

R$ 2.O36.573.24s,OO

R§ 275970.OOO ôO

Ônlbus 1000 Rg 581.878 07 R$ 581.878.O70 00

Vator total estimâdo
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( Voltar
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Ata no OOOOB/2O23
Últino otuoLizoçõo 26/ 12 /2024

Local Brasitia,/DF órgão: FUNDo NACIoNAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Modaudadê da contrataÉo: Pregão - Etetrônico

Data de diwlgaçáo lto PNoP',27 /72/2023 Ílata de asCnatuÍ 27/12/?023 vlgência: dê 28112 /?o23 a 2a/12/2O25

ld ata PNCÊ OO378257OOO18I-1-OOOO?5/2O23-OOOOO4 Fontê: Contratos.govbr

ld contratação PNCP

objeto:

Registro de preço nacionaL para futura e eventual aquisiçáo de Onibus Rural Esco[ar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 14X4.

ORE 1. ORE 2. ORE 3, e Onibus Urbano Escotar. dos tipos ONUREA Piso ALto e ONUREA Piso Baixo. peLos Estados, Distrito
Federat e MunicÍplos, para o transporte escolar diário de estudantes das redes púbticas de ensino. no ámbito do Programa
Caminho da Escota, conforme condiçóes. quantidades e exigências estabetecidas neste Editat e seus anexos.

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

Ata dê Rêgistro de Prêços no OOOOS 27/12/2023 Ata de RegistÍo dê

ftêço

ffi Portat ruacaonat de contrataçôes Púbticas

TERMO DE APOSTILAMENTO N'1/2024 A AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

oa/2024

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Regisko de Preços no 8/2023.

Segundo Termo de Apostilamento a Ata de Rêgistro dê Preços nô 8/2023.

20 Íêrmo Aditivo a Ata dê Registro de Prêços no O8,/2O23

Ênú: i 5 l-5 de 5 itens

t6/09/2024

26/12/2024

26/12/2024

2yo3/2c25

Ata de Registro de

PÍeço

Ata de Registro dê

Preço

Ata de Registro dê
PÍêço

Ata de Registro de

Preço

L

< Voltar
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ffiôs
nl,rrnclÇÃo or ^q,oBsÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇo

,q.»rsÃo A ATA DE REGISTRo DE pREÇo No 0012025

ATA DE REGISTRo DE pRf,Ços rliDE DECoRRENTE Do pnrcÃo
rr,rrunômco N' 006/2023.

OBJETO: tQUtStÇÃO DE 02 (DOIS) Ô\'UIUS RURAL ESCOLAR PARA
TRANSqqRTE ESCqLÁR oünto DE ESTUDANTES DAS REDES púnucas
DE ENSINO, NO AMBITO DO PROGRAMÁ CAMINHO DA ESCOLA ATRAVES
».q e»rsÁo A ATA DE REGISTR0 DE pREÇo DE N'08/2023 Do FNDE A
cARGo DA \ECRETARIA MaNICIpAt oe oouc.l.çÃo DE pÁTos/pB.

INTERESSADO: IVG BRASIL LTDA ( M BRASIL LTDA) inscrito no CNPJ n'
36.519.422t0001-15.

FUNDAMENTO: Lei n' 14.13312024.

FONTE DE RECURSO:

UNIDADE onçeueNrÁnta: 02.090 secetaria
Municipal de Educação LINIDADE Onçntt4enfÁnte: 02.090 Secrelaria
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 1003 2026 Municipal de Educação de Patos

Manutençâo das Atividades do Ensino Fundamental- CLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL: l2 361 1003 2034
MDE ProgÍama Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: ,1490.52 ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52/M90.52

LINIDADE OnçaVeUrÁnte: 02.090 Secrelaria l.rNlDADE Onçar,rcNrÁnte: 02.090 secreraria
Municipal de Educação de Patos Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃo FUNCToNAL: 12 365 1003 2027 CLASSTFTCAÇÃo FUNCT0NAL:12365 1003 2036
Manutençâo das Atividades da Educação Infantil e Manutençâo da Educaçâo lnfantil - Creche - Fundeb
Creche - MDE 30Yo

ELEMENTO DE DESPESA: 21490.52 ELEMENTO DE DESPESA:4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 tOO3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52
LTNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.090 Secreraria
Mun,cipal de Educagão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 lOO3 2O3l
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 seoetaÍia
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 1003 2033
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO ruNCIONAL: t2 36t 1003 203'7
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

T NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÃO FT.TNCIONAL: t2 t22 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Municipal de Educação de Patos

02.090 Secretaria
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PATêS
1003 209 t

Secretaria
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 36I
Manutenção das Atividades da Sede de

Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.O9O

Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I2 36I
Manutenção das Atividades da Sede de
Municipal de Educação - FLTNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARIÀ: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed_ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: t2 365 t0o3 2093
Manutenção das Atividades Educação Infantil - Pré

Escola MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 lOO3 2095
Manutençâo da Educação Infantil Pré Escola -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Secretaria

1003 2092
Secretaria

VALOR TOTAL: O custo do serviço R$ 843.94330 (oitocentos e quarenta e três mil
novecentos e quarenta e três reais e trintr centâvos).

RATIFICO A DECISÃO, determinando a convocação do favorecido
supramencionada paÍa assinatura do termo, sob as penalidades da lei, como também que
se proceda à publicação legal do extrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB. 0 osto de 2025.

ADRIANA C o EVEDO
AM c
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Paraiba , l9 dc Agosto de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Pâraiba . 
^NO 

XVI I N' 19-16

aonde â empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as

condições estabelecidas no
EDITAL. nos termos da Lei n" 14.13312021. bem como executar o
objeto hornologado nos termos e prazos estipulâdos.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologâçào parâ
pregào Elctrônico veiculado em Diário OÍicial, para fins de
publicidade e transparência, nos tennos da Lei 14.133/2021. ern
consequência. fica convocado o(s) licitânte(s) vencedo(es) para a

assinatura do tc.mo de conrato, do citado diploma legal. sob as
penalidades da lei.

- Empresa SOUZAFRANCO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
13.3 I 1.77910001-08, vencendo no item, 001.

Perlâzendo o Valor Global de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquentâ
c cinco mil reais).

Publicâdo por:
Jose Araújo Dantas Junior

Código IdentiÍicâdor: I C9 I 46CF

SECRETARIA DE AD]!TINISTRAÇÃO
EXTR {TO DE RATIFTCAÇÀO DE ADESÀO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO

ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.001/2025
PROCESSO N'260/202s
ATA DE RECISTRO DE PREÇOS FNDE
006/2023/FNDE/MEC

oBJETo: ÁQ(tSrcÃO DE 02 (DOIS) ôrttnUS nUntt
ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLÁR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DAS REDES PtTBLICÁS DE ENSINO. NO
AMBITO DO PROGRAUÀ CÁ.UINHO DA ESCOLÁ ÁTRÁI ES
DA ÁDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N"
Oó/2023/F§DE/MEC DO FNDE Á CARGO DA SECRETÁRTA
MLINICIPÁL DE EDLÍCÁÇÀO DE PÁTOS/PB.

L\TER-ESSADO: M BRASIL LTDA inscrito no CNPJ n
36.5 t9.42210001-15.

Fundamento: Lci n' l,l. l33/201.1

VALOR GLOBAL: O custo do scn,iÇo R$ 1143.943,30 (oitocentos e

quarenta e três mil novecentos e quârenta e três reâis e trinta
centâvos).

L4TIFICO o pnxesto ucima.
PATOS, 0l de agosto de 2025

SECRETARIA DE ADMINISTRA.ÇÂO
EXTRA.TO DE TER\IO -4.DITIVO ÀO CONTRÁTO I59/2025

www.diarionlunicipal.com.br/famup

CONTRATANTE: PREFEITULA MUNICIPAI DE PATOS,
CONTRÁTADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. inscrito no CNPJ N'
01.'772..29610001-l'7. OBJETO CONTRATUAL: REGISTRO DE
PREÇO \']S4\DO A CO\TRATAÇÃO DE ElTPRES4. PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE 1\IEDICAMENTOS
JUDICIAIS PARA ATENDER AS NECIiSSIDÂDES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀ('DE DE PATOS/PB,
OBJETO DO TERMO ADITM: acresce|tar âo item 013 a

quantidade de 367.5 unidades o que cquivalc a 257o (vinte e cinco por
ccnÍo) aumcntando un,) valor contratual totâl dc R$ 573,75
(quinhentos e setenta e três reâis e setentâ e cinco centavos), scndo
que o valor atual do item 18 de R$ 2,295,00 (dois mil e duzcntos c
noventâ c cinco reâis), passando o seu valor para R$ 2.868,75 (dois
mil e oitocentos e sessentâ € oito reâis e setenta e cinco centâvos), e

seu valor global pós lomalizaçâo do tcrmo de aditivo o valor de R$
3.516,75 (três mil e quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco
c€ntâvos) que represenla um âumento de 19.49 % (dezenore virgula
quaÍcnta e novc por cento). conforme preconiza as cláusulas
contratuâis e obedecendo â lei de licitaçôes e suâs alteraçôes. DA
FLNDAMENTAÇÀO: Art. 124 e iücisos. lei 14.131i2021.
SIGNATARIOS: Prefeiturâ Münicipal de Patos. a Senhora
FRÁNCIVALDO DIAS DE FREITAS e do outro lado a empresa
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACEUTlCOS LTDA.

Patos/PB, l3 de agosto de 2025

I:RANCIYÁLDO DIAS DE FREITAS
Secretaria Municipal Administrâção

Publicado por:
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia

Código Identiíicâdor:9AA8D5lB

ESTÂDO DA PALA.iBÂ
}IUNICÍPIO DE SAIGADINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀI,GADINHO
EXTRATO DE CO:{TRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' I I I/2025

DISPENSA DE LTCITÀCÃO \'3ói2025

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA NA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS TÉC^'ICOS E ESPECIALIZADOS CONTINUO PARA
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DAS VTGILANCIAS EM
SAÚDE: SANITÁRIA. EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL,
INCLUINDO MONITORIZAÇÀO. PLANEJAMENTO E

AVALIAÇÀO DAS AÇÔES PtsRTINENTES AS MESMAS,
I.'UNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV00036/2025.
nos lermos do Art.75. inciso II. da Lci 14.113i21.
vIGÊNCtA: até I 8/06/2026.
PARTES CONTRATANTEST PreÍêirura Municipal de Salgadinho
e: CT N' 00lll/2025 - 18.06.25 - DANIELE APARECIDA
PEREIRÀ DE SOUSA - CNPJ 38.648.835/0001-25 - R$ 48.000,00.

Salgadinho - PB. I8 de JuÍIo de 2025

ERIVÁN JULIO DÁ SILVÁ
PÍefeito Constihrcional

Publicado por:
José Lcandro Morais

Código Identiíicâdor: BC I 159B3

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SALGADINHO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

RÂTIFICAÇÃO

EXTR,I.TO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

RATIFICACAO

DISPENSA N" DV00036/2025

x

Vencedorcs:

Patos PB. l8 de agosto de 2025.

JoSÉ Do BqMFIM ÁRÁÚTo TÚNIqR
SecretáÍio Municipal dc Infiaestrutura c Scryiços Públicos

FUNDAMENTOLECAL: Lei n" l.l.lili 2024.

ÁDR]ANÁ CÁÀ,\EIRO DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Educaçâo

Publicado por:
Rachcl da Costâ Mcdciros

Código ldentiíicadorr l6A IF9FB

EXTR{TO DO PRINIEIRO TERMO ÀDITIVO DO
coNTRA.TO N' t59/2025
PREGÀO ELETRÔNICO NÔ 09I/2024
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/09/2025 às 10:55:38 Nayan Tercio Dias Fernandes
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 106545/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 843.943,30
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA,
ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N 08/2023 DO FNDE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 843.943,30
Nome Pessoa Jurídica (1): On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 36.519.422/0001-15
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital que deu origem à ARP Sim 55534d432504fe62826319284f0f8dda

Publicações Sim e6a764e839dec170f65d985bff50f823

Ratificação Sim 52167c8fce2764d1288e17f548f28f1c

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: DB30.EAF3.C177.1B00.F018.47A9.36B2.E8E6. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:55. Responsável: tramita.
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PREF MUN DE PATOS
ESTADO DA PARAíBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2023 - REGISTROS DE PREçOs
PROCESSO ADMINTSTRAT|VO Ns 23034.O28908/2022-18

CoNTRATO N.e L74912025 12025

CONTRÂÍO OUE ENTRE SI CEI.EBRAM A(O) PR!F I,!UN DE
PAIOS E Á(O) IVG ERASII I.TDA, PARÁ 05 TINS QUE SE
ESPECIFICA.

A PREF MUN DE PATOS, com sede no(a) Rua Epitacio Pessoa, S N, Centro, na cidade de PATOS/PB,

inscrito(a) no CNPJ sob o n0 09.084.815/0001-70, neste ato representad6(3) pelo(a) ADRIANA
CARNEIRO DE AZEVEDO, nomeado(a) por PORTARIA, publicada em DIÁRIO OFICIAL de 01 de
janeiro de 2025, CPF n0 584.XXX.XXX-15, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) IVG
BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o f 36.51,9.42210001-15, sediado(a) na RODOVIA
MG.238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE
LAGOAS/MG, e sua filial, inscrita no CNPJ n.a 36.519.42210006-20, localizada na Avenida Jerome
Case, na. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, na cidade de
Sorocaba/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
seu/sua DIRETOR(A), Sra/Sra. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo na
23034.028908/2022-1,8 e em observância às disposições da Lei na 14.133, de 10 de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n.0612023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 14X4, ORE L, ORE 2, ORE 3, e Onibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1,2, Objeto da Contratação:

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ITEM DESCRIÇAO N9 CATMAT QUANT.
VAIOR UNITARIO
EM R$

VALOR TOTAL
EM R$

2
Ônibus Rural Escolar (ORE
2) - Transmissão Mecânica

610415 1 421.971,65 421.971,65
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2,1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2,2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusutA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV, Vil e
xvilr)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçáo, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA eurNTA - PREço (aÉ. 92, v)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 421.971,65 (quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e

setenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p rev idenciá rios,
fiscats e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei np 1L.529, de22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS n0 5312007 e renovações, excetos para
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificaÇões e demais condições de realização
do objeto,

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÊ. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CTAUSULA SETIMA . REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preÇos inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 15/09/2025.

7,2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.iuste será(ão), obrigatoria mente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substltuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8, O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8,1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8,1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contratado;

8,1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos, Termo de
Referência.

8,1,6, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 2C1D.16AA.33D4.8B20.20F1.9980.0CC7.DA59. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:59. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

101

101



8.1,7, Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi na nceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA NoNA - oBRIGAçÓES DO CONTRATADO (art, 92, XtV, XVI e XVil)

9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o ob.ieto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1,3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1,4, Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supertor (art. 137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informaÇão por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa bilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devídos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

8,1.9, A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1-) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9,1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1,10, Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1L6,
parágrafo único, da Lei n.p 14.133, de 2021);

9.1,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9,1.15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo co m plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
724,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.1,16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9,L,L7, Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçôes contidas
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgáos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsa b ilidade para outros, sejam
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fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. lnformar ao Órgáo Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1,22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que cou ber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das açôes que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.L,24, Encaminhar laudos e prestar as informaçôes requisitadas pelo Órgào Gerenciador no prazo

estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA DÉctMA- caRANTtA DE ExEcuÇÃo (aÊ. 92, xtt)

10.1. A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por cauçáo em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela flança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1O.7.1. prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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10,7,3, obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.5e o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de L0 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

1.0.L4. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022.

10,15, Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunsta nciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
co ntrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

LO,L7,2, Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133127, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 44, da Lei n.s 1.4.133, de 2021).
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assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Edital e seus anexos.

clÁusuLA DÉcrMA PRtMEIRA - rNFRAçOES E SANçOES ADMINTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

i. AdveÊência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §54, da Lei ne 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorndos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do ob.jeto.

bl multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Onibus que estiverem
em desacordo com as condiçôes de garantia do produto, Iimitada a 10% (dez por cento) do valor
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desses be ns.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela náo manutenção das condições de habilitaçáo e
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da
parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecuçáo parcial do objeto.

v. Sançáo de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredencia mento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a

que se refere o § 4a do art. 155 da Lei n.0 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7s, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

11.3,3, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8q, da Lei no 14.133, de
2021\.

11.3,4, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1I.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §Le, da Lei n0 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
por inexecuçâo total do objeto.
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.9, As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art, 163 da Lei nq 74.133127.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de L3 de abril de 2022.

crÁusura DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÊ. 92, XtX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do
cronograma fixado para o contrato.

L2,2,L, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) frcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm in istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 1"4.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3,1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4,3. lnden izações e multas.

12.5, A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. L3L,
caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na

fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aÊ. 14, inciso lV, da Lei n.q 1.4.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAçAO ORçAMENTARTA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber:

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (aÉ. 92, lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei na

14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei na 8.078, de L990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns
14.133, de 2021.

GESTÃO/UNIDADE
PROGRAMA

DE
TRÂBAI"HO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE

DESPESA

PLANO
INTERNO

NÚMERO
DE

EMPENHO

DATA DE
EMPENHO

VALOR
(R$)

0 2 .090 12 361 1 54010 30 52 02 13941 t510912025 421 .97 t,65

12.3,2.L, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atençáo ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021., e ao art. 84, §24, da Lei n.

12.527 , de 20L1, clc art. 74, §34, inciso V, do Decreto n, 7 .724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §re)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §Ls, da Lei n0 14.733121,.

PATOS/PB, dE de

§irv,bi

ar0i umênro arsrnàd. d;Ênàt'nenie

ÂDRrÂr{ criNErRo oE^zÊvÉDo DEBORA ROCHA
Assinado de forma diqitâl poÍ
DEBORÂ ROCHA

v..líquê.h htpr /lvàüdài {igo! bí

Dados: 2025.09.1 7 13:27:26 03'00

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO

P/ Contratante
DEBORA ROCHA COSTA

P/ Contratada
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Prefeitura tunicipal de Patos - CNPJ: 09.084.81510001-70
Secíe*ária de Finanças
Departãmento dê Contiabi,idãde

NE-Nota de Empenho No 13941
Dârâ: 15/0912025 Ânexo: 1 Lolê Valor: 421-971 ,&'

Ôrgáo:
Unid.Orç-

Unk .Gestorâ:
Programa:

No de Ficha:
Prc{/Ativ/Op.Esp:

Ndureza de Despesa:
Elân€nto de De3p€3â:

SubElem. Orç:
Fontre dê Rec.:

SubÊlern- Emp.:
Mda.:

Nalureza Contralaçb.:

02 Exêcutivô
02-090 SêcÍêlaria Municipalde Educaçâo de Patos
02.090 Sêcrdaria Munbipalde Educaçáo de Patos
12 361 1003 Educação corn No/as Pêrspêctivas: Coínpetência ê Cidadania
306 Modal ade: o-ôrdinário
1011 AquEiç& dê Êquipamênto9 pãre Estn uraçáo do Ensino Fundâmêntal
449A-52 EOUIPAMENTOS E Í'/IATERIALPERMANENTE
52 EOUIPAMENTOS E MATERI.AL PERMANEIVTE
0099 §EMÂPLTCAçÂO
15401030 Trânsferências do FUNDEB - lmpostos e Transíêrêneiâs d6 lmpôstos - 300/6

077 VEíCULOSDEÍRAÇÀOMECÂNICÀ
7-Outreg
1-Fornêcimsnto dê Bens

No dô Procêsso

llo Liciteçâo
t odalida(lê 3s"Adesâo â Ata (b Rsoist 00006Í2023

Aditivo N. Dstâ lnicial

l.lo Contrato Datâ Homologaçáo
0000174st2025 01to8no25

Deta Final

Favorec.
CPF/CNPJ

Endereco
Eairro

CEP
Cód.Banco

1 í 7O8O IVG BRASIL LTDA
36.519.42210001-'15 lnsc. Mun: lnsc. Esladual:
MG 238 KM 73-5 BLOCO II SALA IVG, §N
DISTRITO INOU§TRIAL hlôRTE Cidâde: §ETE LAGOAS
35.703138 Fone:

Agênch: - Op€raçáo: C/C:

ld€nt

Fax:

Aq l-{istórico:

DESCÔNÍÔS NA FÔNTE

Saldo Anl. Oíç.
843.945,00

Valor
421"971,65

Saldo Atuâl
{21.973.3§

oÊscoNÍo
5 0ô3.65

5.0ô3.65

LÍquido
416.908.00

IRRF lll 2 145/2013 Àiqr.aâ 1

Côn!ê 8âncáriâ:

N'Chêq

Pessoa Atêsto

Oala I I

aX. Atestc

Ord.da Despesa-T

AORIANA

Emilido por'

JÂNAINÂ DE LELLY§ XDE MEDÉIÊO.§ DA SILV'

OTA

Ootãçâo SECRETÁRIA

DÊ AZÉVEDO AORIÂ1.{A CARNEII{{] 0E AZEVEO(]

,$a.Êr ic..n coft bí - Plóli€Sd Cú,tBbili&d. - v.r.ào 2025 36.4 O -{83}3O22-O€OO
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Paraibâ . 26 de Setembro de 2025 . Diário Olicial dos Municipios do Estado da Paraibâ ' ANO XVI I N' 3964

publicidadc e tÉnsparência, nos tcnnos da Lei l4.lili202l, em

consequênciâ, fica convocado o(s) licitante(s) vencedo(es) para a

assinâtura do lermo de contrato, do citado diploma legal. sob as

penalidades da lei.

Vencedorcs

- Enpresit SIPvOx TECNOLOGI^ DA INFoRMAÇÀo LTDA.
CNPJ 09. 193.42710001 -28. vencendo no seguinte ilem. 001.

Pert'azendo o Valor Globâl de R$ 682.500,00 (seiscentos e oitentâ e

dois mil e quinhcntos rcais).

Patos P8.25 de seternbro de 2025

lDRIANÁ CARNEIRO DE ÁZEVEDO
Secretária de Educaçào

Publicado por:
Robevaldo dc Ândrade Leitc

Código ldentiíicador:22 I 92 I 5l'

Sf CRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE AJDt CAÇÃOiHOMOLOCAÇÁO

ESTÀDO DA PÁRAíBA
PREFEITI,'R\ llU\ICIPAL DE PATOS . PB
PR[]GÃo ELE'IRÔNICO N' O8O/2025. PN'IP

PRoCESSO AI)\TI\ISTRATIVo N' 22]/2025

OBJETo: REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO A
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMf,NTO
PARCELÀDO DE BEBEDOUROS DE COLUNA PARA
ÁTf,:{DER ÀS ITCTSSIOI.OES DA PREFETTURA DO
MUNICiPIO DE PATOS-PB, O (A) secÍettuio (a) ordenador (a) de
Dcspesâs dâ Prefeiturâ Municipal dc Patos. no uso de suas atribuições
lcgais e com basc na Lci n" I4-l3l/2021. e suas âlterações posteriores.
e conf'onnc o quc consta no ptocesso em tela,

HoMoLoGAR. após análise do processo, e. cstândo o mesmo de

acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos
recursais. tcndo (jm vista a manifestação do ordenador de despesa, que
em ânálise âos documentos apresentâdos pela empresa vencedora.
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita.
aonde a empresa vencedora llca obrigada a cumpdr integralmente as

condiçôes cstabelccidas no
EDITAL. nos tcrmos da Lei n' 14.133/2021. bem como executar o
objeto hornologado nos termos e prazos estipulados.

Por fim. âutorizo a publicação deste Termo de Homologaçào parâ
pregào Eletrônico veiculado em Diário Olicial, pâra lins de
publicidadc e rransparência, nos lennos dâ Lci 14.133/2021, em
consequôncia, fica convocado o(s) Iicitânte(s) vencedor(es) para a

assinatura do tcrmo de contrato. do citado diploma legal. sob as

penalidadcs da lci.

Vcncedor:

- Emprcsa MEIRI KÁRLA DE AZEVEDO ARÁUJO DUTRA
DANTAS, CNPJ 21.062.'777/O0Ol-5O, vencendo no item, 001.
perf'nzendo o Valor Global deRS II1.000,00 (cento e t ntaeummil
reais ).

Palos PÉ|.25 de sclembro dc 2025

FRÁNCI''ÁLDO DlÁS DE I'REITAS
Sccretário Municipal dc Administração

Publicado por:
Josc Araujo Dântas Junior

Código Identilicâdor:9C209A4?

wu w.diarionrunicipal.com.bítàmup

SECRETARI^ DE AD!TI\ISTR.\ÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO

EDÍTAI, DE PREGÃO EI,ETRÔNICo N' 06/21123 '
REGISTROS DE PREÇOS
PR()CESS() ADMINISTRATM N" 23034.028908/2022-lll
coNTRA',rO N" 1749/2025
ADESÀO A ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO N'001/2025
CONTRATANTEI PREFEITURA MLTNICIPAL DE PATOS.
CONTRÂTADO: IvC BRA§IL LTDA ( I\rG BRÀSlL LTDA)'
CNPJ: 36.519.42210001-15.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE l:,lSTRl llE\TO É A
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RUK{L ESCOLAR, DOS TIPOS
oRE ZERO 4X4, ORE I 4X4. ORE l. ORE 2. ORE 3. t Ô\lBl- S

URBANO ESCOLAR, DOS TIPOS ONUREA PISO AI,TO E
ONUREA PISO BATXO, PEI-OS ESTADOS, DISTRITo
FEDERAL E MUNICiPIOS. PARA 0 'I'RA\SPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE ESTL'DA\TES DAS REDES
PÚBLICAS DE ENSINo, NAS CONDIÇÕES ESTABELECÍDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 421.971,65 (quatrocentos c linte e

um mil, novecentos e setentâ e um reais e sessenta e ciÍco
centavos).
PRAZo DE VIGÊNCIA: O prâzo de vigência da contratação é de

320 diàs contâdos do(â) da assinatura do contrato.
Dotsçâo Orçâmentária: Conforme orçarn.nto \ ipcnle
Fundamento Legal: Lei n' I4.133, de l" de abril de 2021, e demais

legislaçào aplicável.

ÁDRIANÁ CARNEIRO DE AZEYEDO
Secreúria Municipal de Educação
Ordenador de Despesas

Publicâdo por:
Rachcl da (losta Medeiros

Código ldentifi cador:FE720FFA

SECRET^RIÂ DE,\D\II\ISTR,\ÇA0
EXTRATO Df, CONTRA1'o I.802/2025

F.Xl'RÀ t () DE CONl'RATo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 263/2025
PREGÃO ELETRÔS'ICO N' 09I/2025
coNTRATO N' 1.802/2025
CONTR{T.{NTE: PREFEITUR^ MUNICIPAL DE PA'lOS.
CONTRÂTADO: CONCEITO ESCRTTÓRIO. CO\IÉR('IO E

SERVIÇOS LTDA - Mf,.
CNPJ: 20.250.7S2i0001-ó0.
OBJETO: AQUISIÇÃO DT] VEíCULO UTII,ITÁRIO DO TIPo
vAN CO}T ACESSIBII,IDÁDE PARA ATENDF,R AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.
VÀLOR DO CONTRATO: R$ 324.900,00 (TREZENTOS E
VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRÀZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigôncia dâ contretação ó â1ô o
dia ll de dczembro de 2025. conlados da assinatura do contrâto. nâ

forma do artigo 105 da Lei n" 1,1.1-3.1. de 2021.
Dotrçâo Orçamentária' CL' li,rm( r,rÇamrrlo \ rr-cnle

Fundamento Legâl: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. e demais
lcgislação aplicável.

Patos - P[1.25 dc Setembro dc 2025

HELENÁ WÁ§DERLEY DÁ NOBREG,I LIMÁ DE F,4RIÁS
Secreúrio Municipal dc Dcscnvolvimento Social e HabitaÇào
Ordenador de Despesas

RI]SOI !'F:

Patos - PB. l7 de setembro dc 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 0DB9.DC41.5B9A.A2C1.176F.243E.80B2.DAE4. 
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§ PREFEITURA D§

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçâo do referido processo de contrataÇão direta objetivando:

objetor AQUrsrçÃo DE 02 (Dots) ÔNrBUs RURAL ESCOLAR PARA TRANSPORTE
ESCOLAR DIARIO DE ESTUDANTES DAS REDES PUBLICAS DE ENSINO, NO AMBITO DO
PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE
PREçO O-E NO O6/2023/FNDE/MEC OO FNDE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçAO DE PATOS/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, em atendimenlo ao at1.72,Inciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsâo de dotaÇão apropriada no orÇamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal de EducaÇão
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2026 ManutenÉo das Ativadades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490 52

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.090 Secrêtaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2027 Manutenção das Atividades da Educaçáo
lnfantil e Creche - MDE
ELEl\ilENTO DE DESPESA: 3390.39/4490. 52

UNIDADE ORÇ_AMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municapal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12361 1003 2028 Manutençâo de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2031 ManutenÇáo do Ensino Fundamental -

Fundeb - 300/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2033 Manutenção do Salário Educaçáo -OSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390,39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria l\4unicipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 '1003 2034 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.5213390 39/4490 52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretâria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036 Manutenção da Educagão Infantil - Creche -

Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria l\ilunicipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 '1003 2037 Manutençâo das Atividades da secretaÍia de
Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O Secretaria Municipal de Educagão de Patos

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 1729.2540.F807.83D7.81EE.9999.434F.96AE. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:59. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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* PRÉFEITURA DÊ

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 2038 Manutenção do Conselho Municipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490 52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria l\4unicipal de EducaÇáo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1OO3 2Og1 Manutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de Educação - MDE
ELE|\ilENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇ_AMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2092 Manutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAlúENTÁRIA: 02.090 Secretaíia Municipal de EducaÇão de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2093
l\4anutenção das Atividades Educação lnfantil - Pre Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipalde Educaçâo de Patos
CLASSIF'CAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2095 ManutenÇâo da Educeção tnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/4490.52
ELEMENTO DE DESPÊSA: 3390 39/4490.52

Patos - PB, 01 de agosto de 2025

MAAf*!'ci§E ijÊ Éeâr/g ana-Ntil MoNrErRo
Secretária Munbrpal de Finanças, Planêjamento, Orçamento e Gestâo

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 1729.2540.F807.83D7.81EE.9999.434F.96AE. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE NSCR ÇÀo
36.519.422l0006.20
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

oanol2020

i\OrvlE EMPRESARIAL

IVG BRASIL LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO íNOME OE FANTASIA)

IVG COP SOROCABA OEMAIS

cóDrco E DEscRtÇÃo oa aÍtv DAoE EcoNÔMtca pRtNctpAL

45.11-1-03 - Comércio por alacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

cÔorco E DEscR ÇÁo DAs aTrvlDADES ÉcoNôMtcas sEcUNoÁRAs
28.1í-9-00 - Fabricaçáo de motorês e tuÍbinas, peças e acessórios, exceto pa.a aviões e veículos rodoviários
29.í0-7-Ot - Fabricação de aulomóveis, camionelas e utilitários
29.í0-7"03 . Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
29.20442 - Fdbíicaçào de motores paÍa caminhóes e ônibus
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças ê acessórios para vêículos automotoÍes não especiÍicadas antêriormente
30.50-4.00. Fabricação de veículos militaíês de combate
45.'Íí -í {4 . Comércio por atacãdo de caminhões novos e usados
45.'l'1.í.06 . Comércio por atacâdo de ônibus e microônibus novos e usados
45.Í2.9.O1 . Represêntântês comerciais ê agentes do comércio de vêiculos automotores
45.30-7.01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automolores
45.30.7.03. Comércio a varêio de peças ê acessórios novos paaa veículos automolorês
45.30-7-OG - Representantes cômerciais ê agentes do comércio de pêças ê acessórios novos € usâdos pâra veículos
automotores
46.19-2{0 - Representanles comeÍciais e âgentes do comércio de mercadodas em geral não espêcializado
46,85-1{0 " ComéÍcio atâcadista de produtos siderúÍgicos e metalú.gicos, excêto para construção
61.906.0'l . Provedores de acesso às Íedes de comunicações
62.03-1.00 . Dêsênvolvimento e licenciamento de pÍogÍamas dê computador não.customizáveis
74.90-1-04 - Atividades de intormediação e agênciamênlo dê serviços e nêgócios em geral, exceto imobiliários
85,996{4. Treinamenlo em desenvolvimento píofissional e gerencial

cóorGo E DEscRrÇÀo DA NAÍuRE71JURiolca
206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRADOT]RO

AV JEROME CÂSE
NUMERO

í 801
COMPLEMENTO

EOIF IVG SALA IVG PORTARIA 3

CEP

18.0E7.220
BA]RRO/ÔISTRIÍO

EDEN
MUNlcIPTO

SOROCABA SP

ENDEREÇO ELETR Nrco
TNTTMACOES.FTSCAtS@TVECOGROUp.COM

TELEFONE
(3í)4042-0713

ENÍE FEDERAIIVO RESPON EL(EFR)

SITUAÇÃO CADASÍRAL

ATIVA
DATA DA S]ÍUAÇÁO CADASÍRAL

oa|10t2020

MOTTVO OE StÍ

s ESPEClAL OAÍA OAS]ÍUAÇÀO ESPECIAL

2610912025 10:54 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2610912025 às 10:54:32 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página.1l1
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05/09/2025, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimtr

cÂr-KA
CAIXÂ ÊCÕNÔMIcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocíal:
Endereço:

36.519.422l0006-20

IVG BRASIL LTDA

AV JERO|4E CASE / EDEN / SOROCABA / Sp / IAOAT -22O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20l08/ 2025 a L8/ Og / 2O2s

Certificação Número: 20250820005254852 13260

Informação obtida em 05/09/2025 14t35i37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsr/consulta-cÍf.câixâ.Oov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadoÍ.jsf 1i1Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: A97F.7895.5D29.FE3D.17FE.A270.22AD.EC2E. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: IVG BRASIL LTDA
CNPJ: 36.519.422l0001 -1 5

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

2. constam nos sistemas da ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÇão fiscal, ou objeto dê decisáo judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta cêrtidáo êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.bP ou <http:/ vww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 18:18:08 do dia 1610412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1311012025.
Código de controle da certidão: 8384.9E59,1088.4F93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observaçôês RFB:

Certidão emitida conforme determlnaÇão judicial em decisão liminar no
Mandado de SeguranÇa 6020546-40 -20 25.4.06.3800/MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do suleito passivo acima identificado que viêrêm a ser apuradas, é certificado que:

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: A97F.7895.5D29.FE3D.17FE.A270.22AD.EC2E. 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 36.51 9.42210006-20

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 25030384195-69

Data e hora da êmissão 10103120?5 18.,20:.?8

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documênto.

A aceitação desta ceÍtidâo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda,sp.gov.br

Folha '1 de í

I
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Oébitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 36.51 9.42210006-20

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não cÍrnstam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no 2509086341 1-97

Data e hora da emissão 2210912025 O2:03:O2

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sÍtio
www.pÍe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PREFEITURA DE SOROCABA

SECRETARIA DA FAZENDA
Página I de I

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
cERTIDÂO N": 0.499.390/25-09

CPF/CNPJ: 36.519.42210006-20

Nome/Razào Social: M BRÂSIL LTDA
Endereço: AVENIDA JEROME CASE, l80t - SALA wG EDIF M PORTARIA 3
BAIRRO EDEN
SOROCABA/SP - CEP: 18.087-220

CERTIFICo, pam os devidos Íins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos rcgistros existentes, que NÀO há débitos
vinculados ao cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado o direito da F^zendâ Municipal exigir os créditos municipâis que sejam
apurados e vinculados ao cadastro citado.

Certidào erritida às 02:03:28 h. do diâ 1510912025

Válida âté l4l, I/2025

Código dc âutenticidade: 07lCBD484EFBDB86

'ai

N' Via I

Pam conferir a autenticidade de cenidôes, utilize o scguinte endereço: www.sorocaba.sp.gov.br e acesse o link "Validar Certidôes".

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docume[to.
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:,..À- Lr.-À, I .l: l

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABATHISTAS

Nome: IVG BRÀSI], LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36 .5L9. 422 / 0A06-20
Certidão n" : 20963189/2025
Expedição z 14/04/2025, às 12:29:3'7
Validade: 1,1,/1,0/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifj-ca-se que Ivc BRIASIL LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 36.519.422/0006-20, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2A77 e
L3-461 /20L'l , e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veriflcação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀÇÃO TUPORTÀrflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à identi ficaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafhi stas, incl-usive no concernente aos
re co Ih imento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de êxêcuÇão dê acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1eqal, contiver forÇa executiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/09/2025 às 10:59:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122951/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000017492025
Data da Publicação: 26/09/2025
Data da Assinatura: 17/09/2025
Data Final do Contrato: 03/08/2026
Valor Contratado: R$ 421.971,65
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR PARA TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA,
ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N 08/2023 DO FNDE, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): On-Highway Brasil Ltda.
Contratado (CNPJ): 36.519.422/0001-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0db9dc415b9aa2c1176f243e80b2dae4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a97f78955d29fe3d17fea27022adec2e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 17292540f80783d781ee9999434f96ae

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2c1d16aa33d48b2020f199800cc7da59

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: 3403.1AC4.BD67.5591.02D3.785C.1EBB.252F. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106545/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/09/2025 às 10:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 122951/25 ao Documento 106545/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106545/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 99 - 111 2c1d16aa33d48b2020f199800cc7da59

Comprovante de publicidade 112 0db9dc415b9aa2c1176f243e80b2dae4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 113 - 114 17292540f80783d781ee9999434f96ae

Comprovantes de regularidade da contratada 115 - 121 a97f78955d29fe3d17fea27022adec2e

RECIBO PROTOCOLO 122 34031ac4bd67559102d3785c1ebb252f

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:42. Validação: C07D.C996.3BC8.5AA5.4E8A.48B1.1B99.6783. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 106545/25. Data: 30/09/2025 10:59. Responsável: tramita.
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